
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhc confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n'02, de 23 dc dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias ao servidor municipal Pf,DRO PEREIRA DA

SILVA, PROFESSOR, Mat. 312-1, no período de ltlttl2)25 à26/tZt2O25.

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta ,4RN, cm l0 de novembro de 2O25.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secreuírio Municipal de Administração e de Tributaçào

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

€, CNUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretâria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 -- CEP 59375-000

cNPJ 08. l 06.5 I 0/0001 -50
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1211112025, o'l :35

L§TADo DO RJO GR(NDE DO NoRIE
PREFUTURl.}IUNICIPAIDE CRUZETA

C,IBINtrTE IX) PREFIIITO
PORTARTÂ ti. 3.t|/2025-CP

O PR.E'IITO MINICIPAL DE CRIZETÀ usando da atribu ição
que lhe coniere o artigo 65, inciso II, alinea "f'da lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o artigo 71, da lei
Conpl€rÍEntar n" 02, de 23 dc dez-rúro de 1992 (Rcgirrr
Juridico Unico),

Plef eitura Munrcipal de Cruzeta

RLSOLVE

Cruiata /RN. em l0 de novenüro de 202-5

BÁLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctiírio Municipal de Administraçào c de Tributação

JO,4QUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Bal&an Katsson D,lntas de Medeiros

Códgo I&ntifi caôr:6A6B8865

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do tuo Crande do Nortc no óia lAlU2025. Edição 3666
A vcrificação dc autenticidadc da nBtéú pode ser feita
infornnndo o código identificador no sire:
https //v,rvw.diariorrunicipal.combr/femrm/

ArLl' - &nceder férias ao servidor mrnicipal PIDRO
PBIIRA DA SILVÀ PROFESSOR Mat. 312-1, no período de
fi/t!20,5 à 26/12J2025.
ArL 2"- Bta PoÍtaú entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as rli,:posiçôes em conlúrio

Registre-§e, trtHiqte-s€ e currya{e o Fesente âto.

https i/^/v w w.diaraorfllnicipal.com.bríemJrn/rÍEteria/6A6BBB65/833d0b417a3bÍ388a6714bâba6ca6aab833dOM 17a3bÍ388a6714baba6ca6aab l tj



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.5 l01000l -50
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da aúibuição que lhe

conferc o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATTVO N. " 02412024l.

RESOLVT]:

Art. Io - Conceder a PROGRESSÃO UORfZONITAL da servidora ELIZEUDA

PEREIRA DE ARAUJO OLMIRA, matrícula f 3426-1. ocupante do cargo efetivo

de CONTADOR, Ref.O2-B, para à Ref.O4-B.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta &N. em 13 de novembro de 2025.

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIN,I JOSE DE MEDEIROS
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1411112025. 07:39 PreÍeiturâ Municipal de Guzeta

L§TADO DO RIo (;RANDE Do NoRTE
PREFEITURA. MUN ICIPAL D E CRUãTA

CABL\ETI DO PRtrfNIT(}
PoRTARt^ N', 34212025{;P

O PRUTITO M$IICIPAL DE CR(ZEIA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDm.{\DO o parecer da procumdoria mrnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATM N. '
024t20241.

RESOLVE

Arr 1o - Conçcdcr a PRCXnESSÀO HORZONTAL da
servidora Fr,Í7trLlDA PRIIRA DE ARAIIIO OLMRA
rratrícula n' 342G1, ocupantc do cargo cfctivo de CONTADOR,
Ire f.02-8, para à Rei04-B.
.{rL 2" - Esta Poflaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as dispos ições contnirias.

Registre-se, prHiqre-§e € cumFa-se o F€senê ato.

Cruzcta /RN. em l3 de rovcÍt,ro de 2025

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipat de Administração e de Tributaçâo

JAIQUIM TOSÉ DE ITEDEIROS
Pretêito

PuHicado pr:
BalÍlan Katsson Dantas de Mcdeiros

Códgo Iúntifi câdor :43B1OF93

Matéria pubücada no Diiirio C)ircial dos Municípios do Estado
dir Rio Crande do Norte no dia 14/1112025. EÀição 3668
A verificação de autenticidade da rtstéria pode ser feita
rrrforrrando o código idcntificadorno site:
https //uru,.d iariorrunicipal.combífenum/

https:l/w w w.diarioÍunicipal.cornbr/íenu.n/rÍEteria/43E40F931e268a5Íbe8979bb7057490b155dab993e268a5fbe8979bb7057490b155d4b993 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uunrcÍpro DE cRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l0/0001-50

PORTARIA N" 343/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, aiínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 017 t2025;

RI]SOLVE:

ArL lo - Conceder a PROGRESSÁO HORZONTAL do servidor EMERSON

CIRNE DE MEDEIROS, matrícula n' 3278-1, ocupante do cargo efetivo de

ARQUITETO, Ref.0l-4, para à Ref.05-A.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,&.N, ern 13 de novembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçâo

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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1411112025, 07:44 ft ef eitura Municipâl dê Guzêta

L§TADO D() RIO GR{I{D E DO NORTE
PRMITI-RA IITUN ICIP,A.L D E C RUATA

GABI\ETE IXI PREFEITO
PORt.,\RIA N' 3í3/2025-(; P

O PRE'üTO I\I.]NICIPALDECR[ZEIA, usando da atribuição
que lhe conlêre o aÍtigo 65, inciso II, alinea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDBANDO o paÍecer da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROTO@I-O N. ' 017/2025;

RES O r-\'r]

Arr lo - (bnceder a PRCXIRE§SÀo HoRZoNIAL do servidor
U\{m.SON CIRNE DE MDIIROS, rnatríçula n" 3278-1,
ocupante do cargo efetivo de ARQLIITETO. Ref0l-A, para à
Ret05-A.
ArL 20 - Esta PoÍaria ent.a emvigor na data de sua publicaçeo.
rcvoganrlo as dispr,rsrçõcs contráús.

Registrc-§e, Frlfliqre{e e curryra-se o presente âto.

CÍureta /RN. em l3 de novenüro de 2025.

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c dc Tnbutaçào

JOÁÜUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü por:
Ballran Kltsson Dantas rle Merle iros

Cródigo lde nti fi cador: F5D365FB

Matéú publicada no Dúüo Oficàl dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Nofle no dia L4/1112025. FÁição 3ú8
A verificaçâo de autçnticidade da nnteria pode ser feita
inÍbrnundo o código identificador no site:
htçs //www.diariorrunicipal.combr/fcrrum/

hnps:l^,, w w.diârior nicipal.cornbr/fetrurnlnEteria/F5D365FB/â326a4jca5610at442e4737262ôadó12a326a40ca56Í0a1442e47372626add'12 111



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azeredo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

. a+. *,..,,,,".",,.,.,.

§ cruzrra

PORTARIA N' 344/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o arhgo 65, inciso ll, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

pRoTocol-o N.' 05312025 E N' 398/2025;

RESOLVE:

ArL IO. CONCEdCT A PROGRESSÃO HORZONTAL E VERTICAL dA

servidora ANGELYNNA LILYÂNNE SANTOS SILVA BOTELHO, matrícula n'

505-1, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Ref.04-4, para à Ref.05-B.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

di sposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta iRN. em l3 de noveurbro de 2025

BÀLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e tle Tributação

JOAQUI§{ JOSÉ DE MEDEIROS
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141'1112025. 07.44 ReÍeíura Municipâl dê Crúzeta

E§TADO DO RJO (;RANDE DO NoRTE
PR.trflTL-RÁ ]\IUN IC IPAL DE CRUET]T

GÀBINf,TE IX) PREFf,ITO
POR',I^Rr^ N" 314/10254?

O PRU'ETO MUNICIPÂLDECRIZEDq, usando da atribuição
que lhe confere o aÍtigo 65, inciso II, alinea "a" da tri Orgânica
Municipal,

CONSIDERÀ]\IiDO o parecer da pmcumdoria n[nicipal
proferido nos autos do I'ROTO@I-O N. ' 053/2025 E N'
398/2025..

RESOTI'E

ArL 1O - Conçedçr a PRCXB.ESSÀO HORIZONTAL E
\trKIIC^L da servidora ANGLYI{NA LILYANI\IE SAIITOS
SILVA BOTILHO, natrícula n' 505-1, ocupanlc do cargo
efetivo de ASSISTENTE SOCIAI. Ref04-4, para à Ref05-8.
ÁrL 2" - Bta Poíaria entra emvigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contniria§.

Registre+e, pruiqre-§e e cufiFa-§e o lresente ato.

Cruze ta /RN, em 13 de novenSro de 2025.

B,4LFRÀN KATSSON D,4NTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JA4QUIM JA'É DE MEDERAS
Prefeito

PuHicaü por:
Balfran Katsson Dantas dc Medeiros

Códgo lden ti li câdor: C934F I CF

Materia publicada no Dário Oíicial dos NÍunicipios do Lstado
do tuo Cr-ande do Node no dia l4ll l/20ã. Elição 36ó8
A verificação de autenlicidade da nBtéú pode ser feita
infonrando o código identifiçador no site;
https ://www.diariouunicipal.combri fermm/

https://w w w.dhrionunicFal.cornbrlfen!rn/rÍEleria/C934E1C97cb69a00157d494192301Íd97d4Íb8e27cb69a00157d494192301Íd97d4Íb8e2 111
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S cnuzera

O PREFEITO MLrI\ICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 402/2025;

R.ESOLVE:

ATL IO. ConcedeT a PROGRESSÃO HORIZONTAL E VERTICAL dA

servidora JACINTA DE FATIMA BARBOSA VIEIRA, matrícula n" 376-1, ocupante

do cargo efetivo de BIOQUIMICO, Ref.07-A, para à Ref.09-B'

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cnrzeta ,EN, etn 13 de novetnbro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOStr, DE MEDE
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

PORTARIA N" 345/2025-GP
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'l411',l 12025, 07 :39 ft eÍeiturâ Municipal de Cruzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRF'fT]TTI RA MUNICIPÂLDE CRUruTA

GAAINETE IX) PRf,FEITO
PORTÀR]À N', 345/2025{P

O PRE'UTO MLNICIPALDECRTZETA usando da atdbuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da lei Orgânica
Municipal,

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria rrurnicipal
proferido nos autos do PROTO@[0 N. '4072025;

Rr§orI.R

ArL 1. . Conceder a PROGESSÂO HORZONIAL E
\ERTICAL da sen,idora JACIIIXA. DE FIITIN{I! B.{RBOSA
\,'IEtrL! nÍrtricula n'37G1, ocupante do catgo efetivo de
BIOQUIMICO, Reí07-4, para à Refl09-8.
Art.2'- trsta Podaxia entla emvigor na data de sua publicação,
revogando us disposiçõcs çontniria'.

Registre-se, prHiquHe e cumprâ{c o Fe§ente ato.

Cruu ta /RN. em 13 de novenüro de 2025.

BÀI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de AdministÍâçào e de Tributação

,IOÁ QUIM,IAç É DE M E DE IROS
Prcfcito

Pu icado por:
Ralfuan Katsson Danlas de Medeiros

Crír[ go Identifi cador: 58989206

Matéda publicada no Dlário Oficial dos lvÍunicipios do Fstado
do Rio Crande do Norte no dia l4llVn25. bldição 3668

A verificação de autcnticidade da nntéú pode ser feila
infonmndo o código identificadorno site:
h ttps y'/www.diarionunicipal.combr/fenum/

https://w w w.drariorÍunicipat.cornbr/fernurn/rnateria/sBg89206/a9e6b39e54cf951823130caÍ 1514e0d2a9e6b39e54cf951823130caf1514e0d2 1t1



CruZETA

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.510/0001-50

O PREFEITO MTiNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confcre o adigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 449/2025:

RESOLVI,:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÀO HORZONTAL da servidora BRIGIDA

LÀUANA DE MEDEIROS MACEDO, matrícula n'3523-1, ocupante do cargo efetivo

de FISIOTERAPEUTA, Ref.01-A, para à Ref.04-4.

Àrt. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conkárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 13 de novembro de 2025

BÀLFRAN KÀTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ nr VrBoeinos
Prcfeito
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14h112025, 07:3A ft ereitura Municipal dê CÍuzeta

ISTADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRMUTURA MLTNICIPALDE CRUMTA

G,tBINETtr DO PREFtrITO
PORIARI-{ N" 3,í6l2025{lP

O PRUUTO MUNICIPALDECRTZEB," usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lei C)rgânica
Municipal,

CONSIDERÀ\DO o parecer da procuradoria rmnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. '4{D/2025:

RESOLVE

ÁÉ IO . CONCCdET A PRO(RESSÃO HORZONIAL dA
senidora BRIGIDA LAUANA DE MDmO§ !\/[{CDO.
ÍÍBtricula n' 3523-1. ocupante do cargo eletivo de
FISIOTERAPzuTA. Ref 01-A, para à ReÍM-A.
Art 20 - Bta PoÍaxia entra emvigor na data de sua publicação,
revugando as disposiçõcs contniús.

Registre-se, trrnisre-se € currya{e o presenúc ato.

C-ruzeta /RN, em 13 de novenüro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANUS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Admhistraçào e de Tributação

JOASUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü grr:
Balfan Katsson Dantas de Medeiros

Criügo I&ntifi cador:070D536C

Matéú pubücada no Diilrio Oficiai dos MunicÍpios do Btado
do Rio Cr-ande do Norte no dia l4/1112D25.FÁiçào 3ú8
A verificação de autenticidatle da untéria pode ser feita
inlonrnndo o côdigo identificadorno site:
https //rww.diariorrurnicipal.combr/fernum/

https:1,^, w w.diariorÍr.rnicipal.com.br/ferÍrrrn/nEreria/o70D536c;/a7g2056a7cb5cb34fefaof5385b7dd55a792056a7cb5cb34Íefa0f5385b7dd55 1t1
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ESTÀDO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

CRUETA

O PREFEITO MIII\ÍICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 405t2025;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HoRIZONTAL do servidor

WELLINGTON PEREIRA DE BRITO, matrícula n" 3132-1, ocupante do cargo

efetivo de MEDICO VETERINARIO, Ref.02-A, para à Ref.05-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vígor na data de sua publicação, revoganilo as

disposíções contrárias.

Registre-se, putrlique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, ern 13 de novembro de 2025

BALFRAN IG,TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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14h112025. 07:40 FleÍeitura Municipal de Cruzeta

L§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREUTURAML]NICIPALDE CRUZT.{

CABINtrTE IX) PREFEITO
PORT_{RIA I'i" 347/2025{;P

O PRü'UTO MTNICIPALDECRTZEIÁ. usando da atribuição
que lhe confere o atigo 65, inÇiso II, a1ínea "a" da ki Orgânica
Municipal

CONSIDI:RAI\ÍDO o parecer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. '405/2025;

RESOLVE

ArL 10 - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONIAL do servidor
WII-I,FIGION PBERA DE BRITO, rnatdcula n" 3132-1,
ocupante do cargo efetivo de MEDICO VETERINARIO, P.ef.02-
A, para à Ref05-4.
Art 2o - Bta Pofiaria entm emvtor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Regis tre-s e, pruique{ e e cumprâ{ e o pes ente âto.

Chzeta /RN. em 13 de novenüro de 2025

B À L II R1-N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração e dc Tnburação

JOÁIUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado 1»r:
BalÍian Katsson Danras de Medeircs

Cúli go ldentifi caür:5D074 I EE

Matéria pubüeada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 14/ll/2025. Edição 3668
A verificação de autenticidade da m'rtéria pode ser feita
inlornnndo o código identificador no síe:
https ://www.d iariorurnicipal.combr/fenum/

https://w w w.diariorÍunicipal.cornbr/ferÍurn/rÍEte.ialsD0741Ê923721ae1Í73713c193a7Í2843693fa3923721ae'1Í73713c 193a7Í2843693ía39 111
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001-50

GR!'ZETA

PORTARIA N" 348/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o atigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 416t2025;

RB,SOLVE:

ATL 1O - CONCCdET A PROGRESSÃO HORIZONTAL E VERTICAL dO

setwidor JOSE ERMN DA SILVA, matrícula no 3 100- 1, ocupante do cargo efetivo de

ENFERMEIRO, Ref.Oi -4, para à Ref.04-8.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposigões contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 13 de novernbro de 2025.

BALFRAN KATSSONDANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Adminístração e de Tributação

JOAQUTM JOSÉ »O rrnOrrROS
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1411112825, 07.43 ft eÍeitura Municipal de Cruzeta

ISTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRMUTI JR{ MUNICIPALDE CRUãTA

G-4.BI\trTE DO PRtrFTTTO
PORTARL\ N" 3,18/!025{iP

O PR.&ETO MUMCIPALDE CRIJZETA, usando da atribuição
que lhe confere o aÍigo 65, inciso ll, alinea "a" da lei Orgânica
Municial,

CONSDRA§DO o parecer da pmcuradoú rmnicipal
proferido nos autos do PROTOCOIO N.'41612025;

RESOLVE

Art IO . Conceder a PROCÍ{ESSÃO HORIZONIAL E
\ERfICIAL do sewidor .IOSE RIVANDA SILV.A, ratícula n'
310G1, ocupante do caÍgo efetivo de ENFERMEIRO, ReflOl-À,
para à Rel04-8.
ArL 20 - Esta PoÍaÍia entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contúrias.

Registre+e, pruique-se e currya-se o present€ ato.

Guzeta /RN. em 13 de noven$ro de 2025.

BAI,FRAN Ã.ATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUTM JAçÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâü poÍ:
Balfran Karsson Danras de Medciro'

Cód go Idenüfi câÍIoI : 83u-3570

Materia pubücada no Dirário Oficial dos Nlunicípios do Estado
do Rio Gande do Norte no diâ 14/11/2025. Fdição 3668
A verificação de autenticidade da rntéria pode ser feita
inlorrrundo o código identLficadorno site:
https //www.diariommicipal.combr,i ferurm/

https://w w w.diarionunicipal.com.brlÍenxrrn/riâtêria/83E53570/537be796264bba7 c271d7e8eaa0Í4df0537be796264bb87c271d7e8eaa0Í4dí0 1t1
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MEÉáÍUNÀ MUNICJPÂL O'

GRil'ZIÍÂ

PORTARIA N' 349/2025-GP

oPREFEIToMUNICIPALDECRUZETA,usandodasatribuiçõesquelhe

conferem o artigo 65, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal' e cm conformidadc

com os artigos 76 e 7E da Lei Complcmentar Municipal n' OZl92' alterada pela Lci

Complementar N" 02-A de 10 dejulho de 1995,

CONSIDERANDO o processo administrativo n' 41912025

RESOLVE:

Art. l" - Conceder Licença ['ara Tratar de Pessoa da Família ao servidor

SEBASTIÁO PEREIRÂ DA SILVA, PTOfESSOT,MAI. 256-2.

AÍL 2' -A licença de que trata o aÍigo anterior será de 30 dias' a contar do dia 04

de novembro dc 2025 (data do requerimento do servidor)' apcnsado nos autos do processo

administrativo rt." 41912O25, até o dia 03 de dezembro de 2025 '

Art, 3" - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação' e tem seus efeitos

retroativos a 04 de novembro de 2025'

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 19 de novembro de 2025

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUMCÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

UJ

,9,

e
.E

,ÉoÍE+
Õü
>:
3q
OQ

=8=ÍtOE
oy
aÉ
ú?;

=g,uS

AFoo
2!)
U)9

kg
<ã
d'ô

oE

E

Prefeito



21 l1 l 12025, OA:07 ftef ehura Municipal de C.uzeta

F§TADO DO RIO CRANDE Do NORTE
PRE}'ETI-R{ MUNICIPÂL DE CRUATA

GAAI\'ETE TX) PREFEITO
PORTART^ N" 3,í9l20254P

O PREUTO MLII{CIPAL DE CRt]'ZEfÀ usando das

atnl,uições que lhe confercmo anigo 65, inciso II, a1ínea "a", da
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os aÍigos 76 e

?8 da ki C-onplcnrntar Municipal n' 0792, alterada pela l-ei
Conplenrntar N" 02-A de 10 de julho de 195,

CONSIDmÁ}IDO o processo administÍativo t' 41912025.

RESOL\'E

ArL l'- CI)ncedcr Ucença Para Tratar de Pessoa da Familia ao
sewidor SBASTIÃO PIRIIRA DA SILVÀ PTofessoT, MAt.
25Ç2.

ArL 2' - A licença dç que traÍa o aÍtigo anterior s§rá dc 30 rlias'
a contaÍ do dia 04 de novenúro de 2025 (data do requeriÍEnto
do sewidor), apensado nos autos do processo administrativo n.

" 41912A25, até o dia 0l de dcrnôro dc 2025.

ArL 3' - Esta Portada cntra em vigor na data dc sua publicação,
e tem seus efeitos retroativos a 04 de noYerÍSro de 2025

PuHique+e e Cunpa+e.

Cruircta,/RN. em l9 de novenüro de 2025

JO.4QUIM J(NÉ DE MEDEIROS
PÍefeito

PuUicado Por:
Balíian Karsson Danlas de Medciros

CóiI go Itlentifi cador : A24787 58

Matéria publicada no Diário Oficialdos MunicÍpios do Estado

do Rio Cr-ande do Noíc no d ia 2l' I 1/2025. Ediçàu 3672

A verificação de autentiçidade da ÍBtéria pode ser feita
in lornando o código identificadorno sitc:
https //www.diarioÍunicipal.comtrr/ferrum/

https://w w w.diarioÍÍunicipat.coíÍrbríeÍrurn/rnateria.iA2478758lbo 627Í21c2gae6111c75e98a09883841b0627f21c294e61't í c75ê98a09883841 1tl
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 1-50

PORTARIA N'350/202S-GP

O PREFEITO MII1\ICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o aúigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 397 12025l.

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL da servidora

ELISANGELA DAIITAS, matrícula n' 429-l , ocupante do cargo efetivo de

ENFERMEIRO, Ref. NS06-A, para à Ref. NS08-4.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se. publique-se e cumprâ-se o presente âto.

Cruzeta /RN. em l9 de novembro de 2U25.

BALFRÀN KATSSONDANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUINÍ JOSÉ Or ntr»etRos
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l§TADO DO RIO (JR{NDE D0 NoRIE
PREFE,ITI-RA MUTIICIPAI,DT, CRT J'IETA

CABINETE IX) PRF,FEITO

P()R'l.\RIA ti' 350/2025-cP

O PRU'ETO MI-NICIPAL DE CRI)ZEIA, usando da atritluição
que lhe confere o artigo 65, inciso II. alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal

CONSIDBÁü\DO o parecer da procumdoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOIO N. ' 397/2025;

Ftefeitura l\4unrcipal de Crúzeta

RESOLVE

ArL lo - conceder a PRo(tsEssÀo HORZoNIAL da

sen idora EJS ANGU-A DANTA§, nntrícula n'429-1, ocupante
do cargo efetivo de ENFERMEIRO, R€f NSOGA, para à Ref.
NSO&4,
Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposições contnirias.

Registre-se, trIdiqle-§e c culrFâ{e o Fesente ato.

Cmzeta /RN- em 19 de novenúro de 2025

RÁLFRAN KATSSON DANTÁS DE MF-DEIROS
Secrctário Municipal dc Administraçâo e de Tributação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicaÔ por:
Balfran Katsson Dtntas de Medeircs

Crfil go l&nti fi c ador ; 3CB{J9ED2

Matúria publicada no üário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 2llll 12025 Edição 3672

A verificação de autcnticidade dâ nutéú po«lc ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https //www.diarionunicipal.cornbr/femum/

htrps://w w w -diariorÍunicipat.cornbrffenurn/ríBterh/3C8O9ED2/ae49541Ícbao8eed9,l8cgdb22dbc5473ae'í991ícba08eed948cgdb22dbc5173
111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
yunrcÍpro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artígo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com

o artigo ? 1, <la Lei Complementar no 02, cle 23 de <lezembro <le 1992 (Regime Jurídico Único),

ArLl' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo I

desta portaria, em período especificado nos quadros do referido anexo'

Art.2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ern ccntrário.

Cruzeta /RN, em 26 de novembro de 2025.

Balfran Katsson Dantas de ivledeiros
Sccretário Municipal de Administração c dc Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prcleito
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PORT-{RIA N' 352/2025-GP

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.



27h112O25,07:31 PlêÍêitura Municipal de Cruzêta

RF§ o LVE:

^rt.l" 
- Conc€der férias aos servidorqs municipais Íelacionados no

anexo I delita portari4 ern peíodo especiÍicarlo nos quadros do
referido ançxo.

^rt. 
2' - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicaçâo.

rcr ogrdas rs disposiçôes em contrário.

Cruzeta /RN. ern 26 de novembro de 2025

BÁLF&4N KÀTSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Admiuistração c dc Tributação

JOAQUI]}T JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Publicâdo por:
Balfran Katsson Dantas de Medciros

Código Ide n ti li cado r:E578D'745

LS TÀDO DO RIO GRAI{DEDO -\-ORTE
PREFEÍTUR,{ TTTNIC IP,{L DE CRUãTA

CÀBINETE DO PRE}'EITO
PORTARIÂ I" .152/2025-GP

O PRF.FFITO MUNICIPALDE CRUUTA usando da alribuiçâo quc

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínca "f' da l.ei Orgânica M unicipal,
e em conformidade com o artigo 71. da Lei Complelnentar n" 02, de 23

de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Unico),

Matéria publicada no Diirio Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 27l I l/2025. Edicão 3676

A verif,cação de autenticidade da nnteria pode ser feita
infonrando o código identificador no site:
https ://www.diarionrrnicipal.combr/fcmlm/
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Registre-se, publique-s€ e cumpra-se o presente ato'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l0/0001 -s0

CRUZEÍA

PORTARIA N." 353/2025:G P

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confcre

o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimaçôes recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art. l" - Conceder as PROGRESSÔES fmvCfONAIS aos servidores municipais

listados no anexo I desta portaria.

ÂÍ. 20 - As progressões que trata o artigo antcÍ'ior, scrá sm acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Regisfre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cnrzeta /RN. enr 26 de novernhro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçâo

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
rruNrcÍpro DE cRUZET^

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

ANEXO I. DA PORTARIA N.'353/2025.GP

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
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PROCESSO ORDEM JUDICIALSERVIDOR
IO% DE ADICONAL DE

INSALUBRIDADE
080083 3-25.2024.8.20.51 3 8PAULO ROBERTO DA SILVA

10% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

0800081-19.2025.8.20.5 138AROLDO ERNANE DE ARÀUJO
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27 111 12025. o7 131 ft ef eitura Municipal dê Guzeta

L§ TADO DO RJO GRfu\DEDO IORTE
PRET'UTTIRA NíL]NICIPAL DE CRUZTA

O PREFFITO MUNICIPALDE CRUreTÀ usando da atntuição que

lhe confere o artigo 65. inciso lI, alínca "a" da L,ci Orgânica M unicipal

CONS IDERANDO o patocer da Procuradoria Municipal;

CONS IDERAÀIDO as intimações reçebidas, relacionadas as decisõcs
judiciais:

R.ES OLVE:

Âí. l" - Conc€de. as PRoGRF§sÔEs FIrNcIoNAls aos

servidores municipais listados no anexo I desta portaia.
AÉ. 2' - As progressões que trata o aíigo anterior, será em acordo

conr as cspecificações dos quadros apresentados no anexo L
Áí.3'- Esta Portaria entm cm vigor na data de sua pubticaçâo,

revogordo as disposiÉ€s contrárias.
Registre-s€, publiqu€-§€ € curnpla-se o preselte &to.

Cruzeta /RN. em 26 dc novcmbro de 2025

BÁLFRÁN KÁTSSON DÀNTÁS DE MEDEIROS
Secretririo M unicipal de Administrarião e de TÍibutaçâo

JOÀLUTM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

AND(O I. DAPORTARIÀN.' 353/2025-GP

DF,CÍSÕÍ:§ JÜDICIÂIS IU PI-{NTAD.\S

SI:RI'IDI)R rRo('u.§§() oRDT:M JÜDI('L{t.

ROBERTO DÂ 0800311-25.20?l 8 20 513ri IOô/. DE ADI'ONÁL

AÀOLDO ERNANE DI 08000t I i9.!015.8 10 5ilu Iü/. DE ADICONAL

INS,ÀLTJBRIDAD'

DL

Publicâdo por:
Baltan Katsson Dantas de Medeiros

Código tdentifi câdor:C41 893C

httpsl/ N w w .d;3riorÍun ic ipal.corn brlferrurn lnÉlenalcz18g23c.t2a8b2e51 796fÍ 6cSd2O7 307 à7Í2582112a$b2e51 796ff6c 9d207 30747f2 582 í 1 1t1

GABINETE IX) PREI'EITO
PORT.,TRTA N.' 153/20254P

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Fstado
do tuo Gznde do Norte no dia 27111/2025. Edição 3676

A verificação de autenticidade da rmtéú pode ser feita
infornnndo o código idcntilicador no site;
https://www.diarioÍunicipal.combr/fcÍ m/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. t 06.5 l0/000 I -50

Dispõe sobre a designação da Comissão Intersetorial do

s"iá ÚNlcer - Ediçáo iozstzozc, no âmbito do município

de Cruzetâ/RN.

oPREFEITOMI]NICIPALDECRUZETA,nouso<lasatribuiçõeslegaisquelhe

sào conl'edCas pela Lei Orgânica }dunicipal'

CONSIDERANDO a adesão do Município de Cruzeta à Edição 202512028 do Selo

I.]NICEF, iniciativa do Fundo das Nações Unidas para a Infincia, que visa fortalecer as

políticas públicas voltadas à infância e à adolescência;

CoNSIDERANDO que a comissão Intersetorial do selo UNICEF é um grupo de

traballiodeiitrodonrui:licípio,coi-i.ipostopolrepi.csentantesdediferentessetoresda

administraçãomunicipal,sociedadecivil,conselhoseadolescentes,quesededicaaplanejar.

executar e acompanhar as ações necessárias para alcançar os resultados do Selo UNICEF-

Essa comissão atua de forma transversal, buscando integrar as política-s públicas para a

infância e adolescôncia em divcrsas áreas como saúde' educação' assistência social' cultura'

esporte, enEe outras.

CNUZEÍA

PORTARIA N." 354 t2025.GP

RESOLVE:

Art 1" - Fica designada a Comissão Intersetorial pelos Direitos da Infância e

Adolescência do selo uNICEF - Ediçáo 20251202g no âmbito do Município de cruzeta -RN,

composta pelos (as) seguintes membros (as):

O ARTICULADOR/A MUNICIPAL DO SELO UNICEF - EDIÇÃO 2025-2028

NOME: Francineide Medeiros Silva

TELEFONE: 84- 99160-1671

E-MAIL: neidemedeirosT30@sÍnail com

. MOBILIZADOR/A MUNICIPAL DE ADOLESCENTES E JOVENS

NOME: Jefferson Luan de Araújo Regis
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t€Ç, CRUZETA

TELEFONE: 84- 99441-9407

ig agro9S irrail.coiil

o PRESIDENTEDOCMDCA

NOME: Jaiane Nadhja Gois de Medeiros Gomes

TELEFONE : 81 -99 i 12-0A 5 1

E.MAIL: anenad hotmail.com

o MEMBRODOCONSELHOTUTELÂR

r'iOME: Jaymara Shamira dc Àraújo

TELEFONE: 84-99170-5553

E.MAIL la\marashamtaGD,outlook.com

NOME: Nadja MYT eliy de Medeiros Alencar

TELEFONE: 84-99120-801 1

E-l!{AIL

F,.MAIL: Smececruz vahoo com.br

MOBILIZADOR/A RESULTADO SISTÊ'I'flCO 1 (SAÚDE' & NUTRIÇÃO)
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r MOBILIZADOR/A RESULTADO SI§TÊMICO 2 (EDUCAÇÁO)

NOME: Maria Rosa Monteiro de Medeiros Oliveira

TELEFONE : 81 -9922) -6033

a MOBILIZADOR/A RESULTADO SISTÊMICO 3 (PROTEÇÃO CONTRA

\IOLÊ.NCIAS)

NOME: Angelynna Lilyanne Santos Botclho

TELEFONE: 84-991 85-6436

E.MAII,: lynnabotel hoía)sma il.com
a l.)

r MOBILIZADOWA RESULTADO SISTÊMICO 4 (ÁGUA' SANEAMENTO'

IIIGIENE & MUDANÇAS CLIMÁTICAS)

NOME: Agenor Gomes dos Santos Filho

TELEFON E: 84- 99 I 04-8'1 43

E-MAIL :aqenorgo lnCSS f(à, i1.com

ESTADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZET^

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/000 I -50
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ESTADO DO RIO GRAIÍDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tritrutação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0001-50

CRUZETA

MOBILTZÁDOR/A RESULTADO SISTÊMTCO 5 (PROTEÇÁO SOCIAL)

IVíOBiLIZADOfuA RESULTÀDO S§TÊNTICO 6 (IGUALDADE ÉTNICO-

RACIAL)

NOME: Jean Max de Araújo Santos

TELEFONE: 84 -99 451 -5 59 4

E.MAIL: leanm16@hotma il.com

CASAL DE ADOLESCENTES DO NUCÁ (PRESERVAR A EQUIDADE DE
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GÊNERO. RAÇAE ETNIA)

f - iioivíE: Felipc Fagner Oiiveira da Silva

TELEFONE: 84 -992304062

E-MAIL: felipe.fagncr56@gmail' com

2- NOME: Ana Luiza Dantas Ce Oli"'eira

TELEFONE: 84-99228-5585

E-MAIL: arlaras treador3 il. m

GÊNERO,RAÇAE ETNIA)

1. ENTIDADE

NOME: Rodrigues Anderson da Silva Lucena

TELEFONE: 84-99478-9900

E-MAtL: rodriguezanderson45gg2@gmail'com

OUTROS SEGMENTOS DA SOCIEDADE:

O ORGANIZAÇÕES T'A SOCIEIIADE CIVII': ENTIDADE§ QLIE ATI-JAÜI NA

insA. Di INFÂNCiA E ADOLESCÊNCIA. (PRESERVAR A EQUIDADE DE

Podem ser incluídos líderes comunitários' representantes do setor privado' radialistas'

.Jüã*, entre outros, dependendo da realidade do município'

. LiDERES COMUI\-TTÁRIOS (PRESERVAR À EQUIDADE DE GÊNERO,

RACA E ETNIA)
i- NOft,,le, Isadora Ursula de Oliveira Pereira

NOME: Noraide de Oliveira Salcs

TELEFONE: 84-99 130-3664

E-MAIL: noraidesalles(a)smail'com



CruZEÍA

TELEFONE: 84-99864-6296

llit.ursui I t(rtl I ldt l.l-util

2- NOME: Geovane Perão Barbosa

TELEFONE: 4t -99994-9925

E-MAIL: geovaneperãobarbosa(4hotmail.corn

O COMUMCAÇÃO ERESERVAR A EQUIDADE DE GÊNERO, RAÇA E

ETNIA)

NOME: Pedro Henrique de Medeiros Cesário

TELEFONE : 84 -99 462-65 59

E-MAIL: pedrohenriquern.acessoria@grnail. com

Art.2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçào, revogando as

disposições contÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN. em 26 de novembro de 2025

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

,.rt'+s!l
láÍrÉ/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 * CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1010001-s0
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2711112025. 07:31 fr ef eitura Municipal dê Cruzeta

LS TADO DO RIO GRA\DE DO NORTE
PRFUTI,'N"{ NÍINIC IPÁL DE CRUãTA

CABINf,TE DO PREFEITO
PORTÀRIÂ \.' ]í/2025{;P

Dispõc sobrc a desígnação da Comissào
Intenetorial do Selo LNICEF - Ediçáo 2[2512028,
no ânüito do nunicípio dc CruzetalRN.

O PREUTO Iv|{JIüCIPAL DE CRIIATÀ no uso das
atnbuições legais que lhe são con leridas pela tri Orgânica
Municipal,

CONSDR.ANIX) a adesão do Município de Crureta à Edição
207512028 do Selo UNICEF. iniciativa do Fundo das Naçõcs
Unidas para a Inffncia, que visa fortalecer as políticas públicas
voltadas à infincia e à adolescência:

CONSIDBANDO que a Comissão [ntersetorial do Selo
UNICEF é umgrupo de trabalho dentro do mrnicípio, coÍposto
por Íepresentantes de diferentes setores da administraçào
mrnicipal, sociedade civil conselhos e adolescentes, que se

dedica a planejar, e)ccutar e aconpanhar as ações necessárias
para alcançar os resultados do Selo UNICEF. Essa comissão
atua dc fornra transversal, buscando intcgrar as politicas
públicas para a inffincia e adolescência em divenas áreas conn
saúde, cducação, assistência social cultura, esporte, entre
outrâs.

RESOLVE

ArL l" - Fica designada a Comissão Intenetorial pelos Direilos
da Inância e Adolescência do Selo ["-INICEF - Edição 20251248
no ârrbito do Municipio de Cruretâ RN, conposta pelos (as)

seguintcs nrÍrbros (âs):

ARTICTJIÁDOTUA M(NICIPAL DO SELIO TJNICM -
IDIÇÃO 2025-2028
NOME: Francine itle Medetos Silva
TELtrONE 84- 9916G1671
E-MAIL: neidenrdeirosT30@gnniLcom
I\,IOBILV,ADORYA MINICIPAL DE ADOLESCE§TIS E
JOVE{S
NOME Jefferson tlan de Araüjo Regis
TELtrONE: 84- 99441-9'107

E-MAIL regis.agro98@gnail.com
PRESIDEYIEDO CMTrcA
NOME Jaiane Nadhja Gois de Medciros Conrs
TFIEFONE: 84-9914240Í
E-MAIL: jaianenadja@hotnnil.com
MEIIBRO DO CONSE-HO TI,IIE-AR
NOME JaYnnra Shanrira de Araújo
TELtrONE: 84-917G5553
E-M AIL: jaynnrashamira@outlookcom
nnosúz(Dofiva RESúIADo s§TÀvICo r (SAÚDE &
NUrRIÇÃo)
NOME: Nada Myrelly de Medciros Alencar
TELtrONE: 84-9912G8011
fMAIL: nadja-nrdeiros0l @hotnnil.com
I}4OBILIZAúRYÂ NTSUTUOO SISTú\I|CO 2

(EDTJCAÇÃO)
NOME Maria Rosa MonteiÍo de Medeiros Olivcira
TELEFONE: 8'l-9223-6033
EMAIL: srrccecruzeta@Yahoo.combr -
nrlnl-za»orya nr§ú-uoo ssrh\nco 3 (PRorF4ÃO
CONTRAVIOI,E\ICIAS)

https://w w w.diâ.iorÍunicipat.cornbrtÍenurn/rEteria,/81A 1BBE6/d&eb5a5bO3cd í b5086'18c5'Í 5e53665ed54eb5a5b03cd 1b508618c515e53665e 1t3
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NOME Angelynna Lilyanne Santos Botelho
TELIFONE: W991851436
E-MAIL: angclynnabotelho@gnnil.com
r{oBrLzÀDCiRyÀ Rrsul-x{Do slsTÊr\,flco. 4 (ÁGUÀ
SANEAMEYTO, HIGIE{E & MLIDAIIÇA§ CrJMA--TICAS)
NOME:AgenorCnrrcs dos Santos Filho
TEITFONtr 84- 99 104-8743
RMA IL agenorgonrs s ffa),gn:ail.co m
NroBtrrzÃDoÚARfsrnjrADo srsrhuco s enorrÇÃo
SOCIAL)
NOME Noraide de Oliveira Sales
TELLT'ONE M-99I3G3664
E MAIL: noraidesalles@gnail.com
I\0BILUÂDOXvA 

--nnSUrr,a.OO SIST{MICO ó
(ICU^LDADE ÉTMCO.RACIAL)
NOME:Jean Max de Araújo Santos
TELFf ONE 84-99457-5594
E-MAIL: jeanm 16@hotneil.com
CA§AL DE ADOI,trSCE{TES DO NUCA (PRESMVAR A
QTJIDADE DE Gü\lmO, RAÇA E E-TNIA)
NOME Felipe Fagner Oliveira da Silva
TELFTONE 84-ry23H062
E-MAIL: felipe.fagneó6@gnnil.com
NOME Ana Ll iza Dantas de Oliveira
TELtrONE 84-99228-5585
F-MAIL: anarastÍeador39@gnnil.com
O RG{]\'|ZAÇOES DA SOCIU)ADE CI\IL: DiTIDADES QLE

^TL'ÀM 
IiA ÀR-EA D^ INTÀ\CIA E ADOI -F§Ch'CLA.

(PRISRVARAQInDADEDE Gú\B,O, RAÇA EETNIA)

ENTIDADE
NOME: Rodrigues Anderson da Silva llcena
TTLEFONE: 84-9478-900
E-MAIL: rodriguezandcnon45992@9nail.com
OUTROS SrcME\TTOS DA SOCIEDADE
Podem ser incluidos líderts com.rnitários, representantes do
setor privado, radialistas, religiosos, entre outros, dependendo
da realidade do nunicipio.
I JT,m,ES COMLINTTÁRIOS (PRES m'}AR A FQI]IDADE DF,

GÊ{ERO, RAÇA E EITIIA)
NOME: Isrdora Ursulu de Olir ein Pereir.r

TELbf,iONE 84-9864-ó2%
E.MAIL: Isinha.ursula@botnnil.com

NOME: Crovane Perão Barbosa
TELtrONE:41-9991X-9925
BM AIL: geovaneperãobarbosa@hotnnil.com

COMI.]NICAÇÃO GRESRVAR A EQUDADE DE d\TRO,
R,rÇÀ E EfNrA)
NOME Pedro Hcnriquc dc Medciros Cesário
TELtrONE: 84.9462{559
E-MAIL: pedrohenriquem.accs s oria@gnâil.com

Art 2' - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação,

revogando as dispos içôes contrárias.
Registrc*e, prHiquc-se e cumFâ-§e o Fesente Àto.

Cruzeta /RN. em 26 de novenbro de 2025.

JOÁQLTM JOSÉ DE MEDEIROS
Pret-eito

PutlicaÔ Por:
Ballizn Katsson Dantas de Medeiros

Ctídigo Identificador:tt1A I BBE6

Matéria pubLicada no Diário Oficialdos Municipios do Btado
do Rio Crandc do Note no dia2TllU2025 Edição 3676

A vcriflcaçào de autenticidade da natéú pode ser feita

httpsJ,vww.diariorÍunicipal.cornbr/feÍrurn/ínateria/81A1BBE6/d54eb5asbo3cd1b5086'18c5'15e5366sedíebsa5b03cd1b508618c515e53665e
2t3
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infornundo o código identilicador no s ne:
https //www.diariorr.rn icipa[.conrbr/ferrrm/

https://w w w diaÍbrÍunichat.combrÍerÍurn/nlateria/814'1 BBE6/d54eb5a5b03cd 1b508618c515e53665ed ebsa5b03cd 1b5086'18c5'Í 5e53665e 3t3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições lcgais,

RESOLVE:

Art. I " - Revogâr as férias da servidora LUCINEIDE BATISTA, matrícula n' 3046-

l, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, concedidas por meio da

PoRTARIA N. 35212025- GP, publicada no Diário oficial dos Municípios do Rio Grande do

Norte.

Parágrafo único - Mantêm-se em vigor as demais determinações da PORTARIA N'

352t2025-GP.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registrc-se, publiquc-sc e cumpra-se o prescnte ato.

Cruzcta /RN, em 27 de novcmbro de 2025

BALFRAN KATSSON DAN.TAS DE MEDEIROS
Secreuírio Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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Pref eitura Municipal de Cruzeta
2a11112025. 07:27

E§TADO DO RIO GR,fu\DEDO I{ÔRTF'

PREFEITLÍRA MT]NIC IPAL D E CRUãTA

GÁBIT{ETE IX) PREFEITO

POR'TARIÀ N.' 355/20? ;P

O PRU'UTO MIINICIPAL DE CRLIãIÀ no uso de suas

atribuições legais,

RfSOLVE

ArL l' - Rcwgar as féús da scn'idora LIIIINEDE B^TIS-TÀ

Ãirtrrr-i :üe i' ocupante do cargo efetivo t1e A LXTLTAR

bt'ffirtmpretg.,l, concedidas por"ntio da POITARIA I"
3522025- GP. pubticada no Dlirio üicial dos MunrcÍplos oo Klo

Crande do Nortc.
il;;;; único - MirnlêÍFse em vigor as derrais

á.i.ti,inoçO.t da PORTARl,{ r-" 352f2025<'?'
íi i; - Étu pottaria entm em vigor na data de sua publicação'

revogando as disposições em contrário'

Registrc*e, prHique{e e cumFa-§e o Fescntc âto'

Cruzeta /RN. em27 de novenbro de 2025'

B,4LFK4N KÁTSSON DANT,4S DE MEDETROS

ã""*,áti" lf""i.ipal dc Administração c de Tnbutação

JOASUM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& Por:
*'*ô#!';iü,T;:T#]j;s8;

Mateú oublicada no Dirírio Oficialdos Municipios d-o- Lstado

i. rilã.a. a" Uone no dra 28/ I l/2025 Fdiçào 3677

À"r.riil*â; d; 
"rtenticidadÉ 

da rutéria po'lc scr feita

in fonrandb o código idenliEcador no stte:

f ,, rpri***.a*t-"., n ic ipa l comb r/fenu m /

hnps://www.diarioíÍUnichal.cornbrlÍoíÍUrntííâleal432EJ(;25lc1do8131aÍ689504c3e380e65623e5dec1d08131af689504c3e380ee5623e5de

1t1



t* *,'-
:oE; CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08.1 06.5 I 0/0001-50

PORTARIA N' 356/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Concurso Público para

provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, Il, da Constituiçâo Federal, que exige a

prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura em

cargo ou emprego público;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, estudos preliminares e

acompanhamento dos procedimentos administrativos necessários à realização do certame;

CONSIDERANDO a previsão de realização de Concurso Público Municipal para o

ano de 2026:

RESOLVE:

Art. l" - Constituir Comissão Especial para Estudos e Realização de Concurso

Público, corn a finalidade de planejar, coordenar e acompanhar os trabalhos necessários à

realização de Concurso Público no âmbito do Município de Cruzeta,/RN.

Art. 2" - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

| - Presidente:

Nome: Maria Rosa Monteiro de Medeiros Oliveira

Cargo: Secret-ária de Educação, Cultura e Esportes.

Matricula:190-1

II - Secretário (a):

Nome: Ronaldo Macêdo

Cargo: Professor Efetivo

Matrícula: 221-1

III - Membros:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 8ó CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

CRIJZEÍA

â) Nome: Edna Femandes da Nóbrega Medeiros

Cargo: Professora Efetiva

Matrícula: 348-1

b) Nome: Raquel Batista Femandes

Cargo: Professora Efetiva, atual Diretora do Centro Municipal de Ensino Infantil

Joaquim Lopes Pequeno

Matrícula:340-1

c) Nome: Edivana Monteiro de Medeiros Góes

cargo: Professora Efetiva e atual Presidente do lnstituto de Previdência Própria de

Cruzeta - Cruzeta-Prev.

d) Nome: Francineide Medeiros Silva

Cargo: Secrelíria Municipal de Assistência Social

Art. 3' - Compete à Comissão:

I - Realizar levantamento das necessidades de pessoaljunto às Secretarias Municipais;

II - Elaborar estudos de impacto orçamentiírio-financeiro para criação e/ou provimento

de cargos;

Ill - propor a atualização ou criação de cargos, caneiras e planos de remuneração, se

necessário;

IV - Elaborar minutas de editais e demais documentos peÚinentes ao certame;

V - Acompanhar o processo licitatório para contratação de instituição organizadora,

se for o casol

vl - Fiscalizar a execução do contrato firmado com a instituição organizadora;

vll - dirimir dirvidas e decidir os casos omissos relativos ao concurso público;

VllI - praticar todos os atos necessários ao bom andamento dos trabalhos'

Art. 4. - A Comissão deverá apresentar relatório preliminar contendo o diagnóstico

das necessidades de pessoal e proposta do cronogÍama até I 5 de janeiro de 2026'
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t CRIJZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/000 I -50

Art. 5"- Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuizo das atribuições

normais de seus cargos, sendo os trabalhos considerados de relevante interesse público' sem

remuneração adicional.

Art. 6' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeta/RN, em 27 de novembro de 2025.

U.*
OAQUIM JOSÉ DE MED OS

Prefeito Municipal

,.
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LS TÁDO DO RIO GRAr\DE DO I-ORTE
PRF}EITI RA MT]I§ICIPAI, D E CRIJãTA

O PREUTO MIIIVCIPAL DE CRTZEIA Btado do Rio
Crande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lci Orgânica do Município, e

CONSIDRANDO a necessidade de rcalização de Concurso
Público para prcviÍrcnto dc cargos clbtivos no âÍüito da
Adminis traçào Publica Municipal;
CONSIDBANDO o disposto no aÍ. 37. II. da Constituiçâo
Federal que exige a prévia aprovação em concurso público de
provas ou de provas e titulos pâra a investidura em car8o ou
enprego público:
CONSIDB.ANIIX) a necessidade de planejanento. estudos
preliminares e acoflpânhaÍrrnto dos prccedirrEntos
administrativos necessários à realização do cerlaÍre;
CONSIDRAI\X) a previsão de realização de Concurco
Público Municipal para o ano de 2026;

RESOLVE
ArL l" - Constituir Comissão Frpecial pra Ebtudos e

Reolização de Concurso PúHico, com a linalidade de planeja4

coordenar e aconpanhar os hzbalhos necessários à realizçào
dc Concuno Público no ânÜito do MunicÍpio dc Crureta/RN.

ArL 2" -A Comissão sení conposta pelos seguintes nrnúros:

I- Presidente:
Nonr: Maria Rosa Montciro de Medeiros Olrveira
Cargo: Secretáú dc Blucação, Cultura c Fsportes.
MatÍícula: l9Gl
tr- S ecreLiri o(a):
Nonr: Ronaldo Macêdo
Cargo: Professor Efetivo
Matrícula:221-1
m-NftInh6:

Nonr: Rlna Femandes da Nóbre ga Medeiros
Cargo : Profes sora Efetiva
Matrícula:34&l
bl Norrr: Raquel Batista Fcmandcs
iargo: Profeisora Efetiva, atuâl Diretora do Centro Municipal
de Ensino Inl'antil Joaquim Lopes Pequeno
Matrícula: 3,lGl
c) Nonr: Edivana Monteiro de Mede iros Góes

iargo: Pmfessora Efetiva c amal Presidente do Instituto de

Prcvidência Própria de C.ruzrta - Cruzela-Prcv.

d) Nonr: Francineide Medeiros Silva
flargo: Secretária Municipal de Assistência Social.

Art 3" - ConPetc à Comissão:

I realizar levantanrnto das necessidades de pessoaljunto às

Secretaús MuniciPais I

tr - claborar estudos de iÍpacto orçarEntário-financciro para

criação e/ou Provinrnto de cargos:
III - propoi a atualiuçào ou criação de cargos' carreiras e

planos de renunemçào' se necessano;
Ú - elaborar minutas de editais e demis docunrntos

Pertinentos ao celtaÍrE;
V - aconpanhar o processo licitatório para contràtação de

instituição organizadora' se for o caso;
VI - fis'calizaia erccução do contrato firrrndo com a instituição

organizadoÉ;

https:/ w w.dbriorÍunrcipal.combÍ/femlm,/rÍlateria/gA75c8o9983307r 911adr'7d37985e588ce3732ê9983307 í 911ad77d37985e588ce3732e9 112
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VII dirimir dúvidas e decidir os casos omissos relativos ao
concutso público;
\4lI - praticar todos os atos necessários ao bom andarrnto
dos trabalhos.

ArL 4" - A Comissão dcveni apresentar relatório prcliminar
contendo o diagnóstico das neccssidades de pessoal e

proposta do cronogranu até 15 de janero de 2026.

Arr 5'- Os nEmbros da Comissào exerccrão suas funções sem
prejuia das atnibuições nonrnis de seus cargos, sendo os

ira6ahos considemdos de relevante interesse público, sem
renarneração adicional.

Art 6' - E5ta Poíarit ctttra em vigor ua rlata de sua publicaçãt.r.

Registre+e, prtrique{e e cuÍqrâ.§e.

CÉbinetc do Prefeito Municipal dc CrurctalRN' em 27 de

noverúro de 2025.

PuHicaü Por:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros

Cridigo I&ntifi caürÍ :9A75CB0E

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municípios do F-stado

do Rio Crande do None no dia 28/11i 2025 klição 3677

A vcrificação de autenticidadc da rnatéria pode ser leita

inforrrando o código identificador no site:

https //www.diariorrun icipal.combr/fenum/

httpsjlwww.diariorÍUnicipal.cornbr/ÍerÍurn/rnateriá/gA75C80gg833071911ad77d37985e588ce3732e998330719114d77d37985e588ce3732e9
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
N,TUNTCÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA, no uso de suas atribuições legais

que lhe conferem o att. 65, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade urgente de realizar o Processo Seletivo

Simplificado - PSS;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e acompanhar o Processo seletivo

Simplificado - PSS para o provimento de cargos temporários de excepcional interesse público,

para compor o quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1.. Constituir a comissão responsável pela elaboração de Processo Seletivo

Simpliflrcado no Município de Cruzeta, para o provimento de cargos, de forma temporária e

de excepcional interesse público.

Art.2". A comissão definida no aÍigo precedente tem como objetivos conduzir os

trabalhos de organização, acompanhamento e realização do Processo Seletivo Simplificado

no Município de Cruzeta.

Art.3". A Comissão referida no artigo t'será constituída por 08 rnembros, sob a

presidência do membro da Procuradoria do Munícipio, conforme a relação abaixo:

CARGOMEMBROS TITULARI,S

Procuradora AdjuntoEloísa 'l'écia Monteiro de Cóes

Diretora da Unidade Mista de SaúdeLayza Daniella Santos Dantas

Secretária Municipal de Assistência SocialFrancineide Medeiros Silva

Secretária de Educação, Culhrra e EsportesMaria Rosa

Medeiros Oliveira
Monteiro de

Coordenador de Ensino MuniciPalRonaldo Macêdo

Professora EfetivaEdna Femandes da Nóbrega Medeiros

PORTARIA N' 357/2025-GP

I

I



H cnuzern

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uuNtcipro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPi 08. r 06.5 l0/0001-50

Supervisora Pedagógica

lzabclly Kariny dc Araújo Coordcnadora dc Recursos Humanos

MEMBRO SUPLENTE CARGO

Raquel Batista Fernandes Diretora do Centro Municipal de Ensinr:
Infantil Joaquim Lopes pequeno

Art. 4'. Compete à Comissão Organizadora:

I - Colaborar na elaboração do Edital;

II - Planejar, acompaúar, julgar, e fiscalizar os procedimentos administrativos

necessários à realização do PSS;

III - Apresentat o Edital a secretaria de Administração e de Tributação e ao Prefeito

Municipal, a fim de que autorizem a sua publicação.

Art. 5'. Fica assegurada à comissão do Processo Seletivo Simplificado - PSS' a

faculdade de convocar se1idores paÍa prestarem assessoramento técnico e emitirem pareceres

em assuntos específicos.

Art. 6". Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art. 7'. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação'

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta (RN), ern 27 de novembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDE IROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

OÀQUIM JOSE DE ME
PREFEI'fO DE CRUZIIT

E

Ana Heloísa de Medeiros Monteiro e

Oliveira

)
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LS TADO DO RIO GRÀ\DE DO IORTE
PREFEITURA MLTNICIPALDE CRUruTÀ

CÀBINtrTE DO PRE T'EITO

PORTARIA \" 357/2025{IP

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CRUZETA. no uso de Sui§

atribuições legais que lhc contl'rcm o aÍ1. 65. inciso Il, alínca c, da ki
Orgânica Municipal, e

Considerando a necessidade uÍgeflte de realizar o Processo Seletivo

Simplificado PSS;

Considerãrdo a ncçessidade de organizar e acompanhar o Processo

Selctivo Simplificado PSS para o provimcnto dc cârgos tcmporários
dc excepcional htcÍessc público, para compor o quadro de Pssoal do

Poder Executivo M unicipal.
RES{fLVE:
Art. 1', Constituir a Comissão responsável pela elaboração de

Processo Selctivo Simplificado no N'Í unicip io de Cíuzeta, para o

provimento de cargos. dc foÍna tcmponíria c de cxccpcional intcrcssc

público.
AÍt. 2'. A Comissão deÍinida no artigo preccdentc tem como objctivos

conduzir os trabalhos dc organizaçâo, acoEparhamento e realizâção do

PÍocesso Selctivo Simplificado no Município d€ Cruzeta.

Art. 3". A Comissão referida no altigo l'será constituida por 01i

membros, sob a presidôncia do membro da Procuradoria do Municipio.
conlorme a abaixo

Art. 4". Cornpete à Comissão orgoizrLdord:

I Colaborar na elaboração do Edital;
ll Plane.jar', acompanhar, julgar, e fiscalizar os procedimentos

administrativos nçcessários à realDação do PSS;

ETTBR(É'TN1]L,{RLS

Téçi! Múi.ilodc ces

,a Dlnietla Sinic Drn6s

Mn, ', Ror' \'Íôd(c 
"d 

dc Meds i.os Olúc, !

tllm Iemand.s da Nóbr.gã l!ícdcnos

Anâ Hclois d. V.&úosV6l.ro€ Ol'\ena

,r-llv Karin! J. Arâúio

unÍ8Rost flarF,

lL'e"

htrps:/tu/ w w.diarioíÍuniciDal.combÍ,/Íerrurn/rnateria/c6018911/d7638ÍaO48ed088a8a26b49da9O04í2dd7638Ía048ed088â8426Mgda9004f2d
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III - Apresenlar o Edital a SecÍetária de Administração e de Tributação
c ao Prefeito lvl unicipal. a fim de que autorizcrn a sua publicaltro.
Art. 5". Fica assegurada à comissão do Proceriso Selaivo SimptiÍicado

- PSS, a faculdade de çonvoçar servidores para prçstarem
assessoraÍn€nto técÍrico e ernitüem par€ceÍe§ em a§sudos especíticos.

Art. ó". Ficam r€vogadas as disposições ern contnírio.
Art. 71 Esta Poíaria entra em vigor da data de sua publicação.

Putrlique-se e Cumpra-se.

Clruzeta (RN), em 27 dc novembro de 2025

BALI-RÁN IÍÁTSSON DÁNTAS DE MEDDIROS
Sccrctário M unicipal de Administraç'ão e de Tributação

JOASUIL{ JOSÉ DE MEDElROS
Prefcito de Cmzcta,/RN

Publicaito por:
Baltran Katsson Dantas de Medeiros

Código Ide Í ti fi cador: C60l 891 1

Matéria publicada no Dário Oitcial dos MunicÍpios do Btado
do Rro Gandc do Noíeno dta 28ll l/2025. EÀiçio 3671

A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infomrando o código identificador no site:
Ilttps ://www:,diâriotunicipal.combr/fenunr"/

https:/ ,! w w.diar'6rÍunicipal.corÍ!brlfeíÍurn/rateria/c6o 18911/d7638ÍaO48ed088a8a26b49da9004Í2dd7638Íâ048ed088â8â26M9d49004Í2d 212
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

uuNlcÍpto DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000
cNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N.' 358/2025-GP

Dispõe sobre a designação de empresa para execução
gradativa de serriços especializados em engenharia da
segursnçâ e medicina do trabalho, no âmbito do
Município de Cruzeta/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as condiçôes estabelecidas no 
-l'ermo 

de Referência, constante do

Contrato Administrativo n. " 058/2025.

RESOLVE:

Art. l"- DESIGNAR a empresa R. F. SEGURANÇA DO TRABALHO E

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS, inscrita no CNPJ sob o n.o 24.505.516/0001-56, com

endereço na AvenidaZeze Aprígio, n." 326, Centro, Município de Santana do Seridó/RN. CEP

59.350-000, neste ato, representado pelo Sr. Rafael Fágner da Silva, brasileiro, casado,

empresário, portador de RG n.'2.0##.##4 ITEP/ RN e inscrito no CPF sob o n'050.###.###-

55, com endereço na Rua Bemardo Argemiro do Nascimento, n.o I16, Centro, Município de

Santana do Seridó/RN, CEP 59.350-000, cujo objeto e a contratação de serviços de Saúde e

Segurança do Trabalho - SST.

Art.2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato,

Cruzeta /RN, em 28 de novembro de 2025.

UIM JOSE DI], M

12 \-^_
J

Prefcito
I'IROS
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ES TADO DO RIO GRA\DEDO IORTE
PREETT]RA MT]NICIPALDE CRUtrTÁ

GABINETE DO PRfFf,ITO
PORTARLT N.' 358/2025{;P

Dispõe sobre a designaçào de enpresa para
erccução gradativa de sen-iços especializados
em cngcnharia da segurança e nrdicina do
trabalho, no ânüito do Município de
Cruzeta/RN.

O PREFUTO MLINICIPAL DE CRIZEIA" us ando da atnbuição
que lhe confere a lri Orgânica Municipal,
CONSIDRANDO as condições cstabelecidas no Tenm de
Rcfcrência, constante do Contrato Administmtivo n. "
058t2025.

R§OL\E

ArL l'- DESIC${AR _a eÍpresa R F. SEGIRANÇA DO
TRABAU{O E SOLUÇOES EMPRESARLAIS, inscrita no C.NPJ

sob o n.n 24.505.516/0001-56, com endereço na Avenrda ZezÉ
Aprígio, n." 326, Centro, Município de Salrtana do Seridó/RN,
CEP 59.350-m0, neste ato, rcpresentado pelo Sr. Rafael Fágner
da Silva, brasileiro, casado, cnpresário, porlador de RG n."
2.W#.##4 - ITEP/ RN e inscrito no CPF sob o no
050.###.###-55. com endereço na Rua Bernardo Argemiro do
Nascinrnto, n.' 116, Ckntro, Município de Santana do
Seridó/RN, CEP 59.350-m0, cujo objeto é a contratação de
sen'iços dc Saúde e Segumnça do Trabalho SST.
Art 2" - Fsta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições emcontnirio.

Registre-se, pruique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em28 dc novenüro de 2025.

JOAQUIM TOSÉ DE MEDE]ROS
Prefeíto

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo Idcntiíi c ador:3 859F4 64

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do NoÍe no dia 0111212025. Edição 3678
A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita
infonrando o código identiltcador no site:
http s :,/,/xwrtdiarionmnicipal.conbr/ fennrm/

https://w w w.diarionunicipal.com.brlfemurnirÍEteria/3859F464/ae8048cgao5Íecaa3bc6e48971513í424e8048c9405Íêcaâ3bc6e48971513f42 111



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

PORTARIA N," 359/2025-GP

Dispõe sobre a nomeaçáo de Médico Perito Oíicial, para
realização de avaliação e homologação de atestedos e de serviços
dc perícias médicas, com a finalidade de avaliar às condições
lâboratiyas ou nãc dos scnidorcs, dando ÍuEdamcnto à retorno
ao trahalho com ou sem readaptrçâo, afastamento para
tratam€nto de saúde ou encaminhamenlo pârâ o CRUZETA-
PREV, conforme tegislaçâo yigetrte, no âmbito do Município de
Cruzetâ/RN,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a regulamentação dos trabalhos de inspeção médica aos

servidores públicos municipais, administração direta e indireta pelo médico-perito ou pela

jurta médica oficial do Município de Cruzeta/RN,

CONSIDERANDO as condições estabelecidas no Termo de Referência, constante do

CônÍato Administrativo n. " 058/2025.

RESOLVE:

Art. 1'- NOMEARo Médico Sr. MARCUS VINICIUS GAUDINO DA ROCHA,

portador do CPF n." 150.465.084-00, inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM/RN

n.' i5I8, RQE de Módico do 'l'rabalho 828, QRE de Psiquiatria 3475, matrícula do MIB

155.15, para atrtar, na ausência de médicos peritos do quadro de servidores municipais, como

Médico Perito Oficial, vinculado à Secretaría Municipal de Administração para realizaçào de

avaliação e homologação de atestados e de serviços de perícias médicas, com a finalidade de

avaliar as condições laborativas ou não dos servidores, dando fundamento à retomo ao

trabalho com ou sem readaptação, afastamento para tratamento de saúde ou encaminhamento

para o CRUZETA-PREV, conforme legislação vigente.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contriírio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 28 de novem de 2025.

C

UIM JOS DE MED IJ
Prefeito

t-
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GÂBINETE DO PREFEÍTO
PORTARL4. N.' 359/2025-GP

Dispõe sobre a nonração de Médico Perito
O{icial, para realização de avaliaçào e
homologagão dc atcstados e de serviços de
perícias nredicas, com a finalidade de avaliar às
condições laborativas ou não dos servidorcs.
dando fundanrnto à retomo ao trabalho com ou
sem readaptação, afastamento pam trataÍrEnto
de saúde ou encanüharrrnto para o CRUZEIA-
PRE! confonrc legislação vigente, no ârúito do
Município de Cruzeta/RN.

O PREUTO MLD{ICPÀL DE CRUZELT usando da atnbuição
que lhe confere a Iei Orgânica Municipal,

CONSIDRANDO a regulancntação dos trabalhos de
inspeção nÉdica aos servidores públicos mrnicipaÀ,
adrrinistração direta e indireta pelo nÉdico-perito ou pela junta
nrdica oficial do Município de Guzeta/RN,

CONSIDBANDO as condições estabelecidâs no Tenm de
Referência, constante do Contrato Administrativo n. "
058/2025.

RESOL\'E
Art l"- NOMEAR o Módico Sr MARCI"§ VIIrüCII§
G,,\LDNO DA ROCII! portador do CPF n.' 150.465.084-00,

inscrito no Conselho Regional de Medicina CRM/RNn." 1518,

RQE de Médico do Trabalho 828, QRE de Psiquiatria 3475,

rrntricula do MTB 15515, pam atua!, na ausência de rrÉdicos
pcritos do quadro de servidores rmnicipais, corm Médico
Perito Oficíal, vinculado à Secretaria Municipal de
AdmhistÍação para rcalização de avaliação e hormlogação de
atestados e de serviços de pericias nÉdicas, coma fiiralidade de
avaljar as condições laborativas ou não dos sewidores, dando
fundanrnto à retomo ao trabalho com ou sem readaptação,
afastaÍrEnto parâ tmtanento de saúde ou encaminhafiEnto para
o CRUZtrIA-PRE! confonrr legíslação vigente.
ArL 2'- Esta Portaria entra emvígor na data de sua publicação,
revogando as disposições emcontnirio.

Registre-se, pruique-s€ e cumpra{e o presente ato.

Cruzeta /RN, cm28 de noven$ro de 2025.

JOÁ^LAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Ctídigo Identifi cador:74B04D95

Matéria publicada no Diário C)ficial dos Municípios do trstado
do Rjo Crande do NoÍe no dia 0l/1212025- Edição 3678

A verif,cação de autcnticidade da r.natéria pode ser feita
in lornrando o código identificador no site:
https :l/www.diariormnicrpal.combr/ferrum/
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"tÉr CRUZE"TA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que the

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 83, 84 e 85 da Leí Complementar Munícipal no 02/92, aÍterada pela Lei

Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDER{NDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jts ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLYE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora MARIA

CRISTINA DE N{EDEIROS, Auxiliar De EnferÍnagem, Mat. 117-1.

^Í1.2' 
- A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo compreendido

de 021 1212025 a 021 06 12026.

Art. 3" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prcsente ato.

Cruzeta /RN. em 01 de dezembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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L§TAIIO DO RIO GRÂiIDEDO IIORIE
PRFUTL.RA MI]NICIPÁL DE CRUruTA

G-â.BINETE DO PRET'EITO

PORTÀRIA )i" 360/2025.GP

O PRU'EITO MUMCIPAL DE CRUZEIA, usando das
atribuições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal e em conformidadc com os aÍigos 83,

84 e 85 da I-.ci Conplenrntar Municrpal n' 0792, alterada pela
tri Conplenentar N' 02-A de l0 dejulho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da C.oordenadoria de Recursos
Huranos, infornnndo que a sewidora faz jus ao gozo da
Licença Prêmio - LF.

RESOLYE

Art l" - C.onceder licença-PÉmio LP, por assiduidade, a

servidora MARI{ CRISTINÂ DE MU)flROS, Auxiliar l)e
Enfenragen1 Mat. I l7-1.
ArL 2' - A licença de que Íatâ o artigo anterior tení o período
de gozr conpreen dido de ü1172025 a 024d2026.
ArL 3'- Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposigões em contnírio.

Registre-se, prbliEre-se e cumpra'§€ o pres€nte ato.

Cruzeta /RN- em01 de derenbto de 2025.

BALFRAN ruTSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administraçâo e de Tnbutação

JOASLIILT JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado Por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crírügo ldcntifi ca&r:59C78BC4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Ctande do Norte rrc diaWl2J2025. Edição 3679

A verificação de autenticidade da ÍBtéria pode ser feita
infomnndo o código identificadorno site:
http s J/wu'lv. diarionarnicipal.combr/fenum/

https:/ , w w.diariorÍunicipat.combrtf errurn lÍElle.tal5gc7l,Bcy',l1a1a2b5c168Í7ofÍec963e1Í6acÍabad 1a'142b5c168f70fÍâc963e1Í6acfabad 1t1
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ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atríbuições que the

confercm o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 83, 84 e 85 da Lei CompÍementar Municipal n" 02192, alterada pela Lei

Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1 995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art, 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor HUMBERTO

CARLOS DANTAS, Professor RegenLe, Mat. 269-1.

4rt.2" - A licença de que trata o aúigo anterior terá o período de gozo compreendido

de 05 I 1212025 a 05 10612026.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçõcs em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 04 de dezembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

oo

o
()

tD

Ío
Llt

.a

q

.E

oo

EHtro
>@
oó

o<-õã35lt
<,E

aEoe

o!ut ':
LuR

?st-4zt+

4ts

KP
<ÊÉa

8pqg

gd

<ÍL

E

PORTARIA N" 361/2025-GP



O51Z2O25 , 07 :45

E.§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PR.trETT]RA M{-]NICIPALDE CRUZETÂ

G,TBINETE DO PRETEITO
PORTARIA N' 361/2025-CP

O PREUTO MIIMCIPAL DE CRTZEIÀ usândo das
atnlbuições que lhe confercmo aíigo 65, lnciso II, alinea "a", da
lri Orgânica Municipal e em conformidads com os artigos 83,
84 e 85 da [.ci Conplcnrntar Municipal rf 02J92, aherada pela
lci Conplenrntar N" 02-A de 10 dejulho de 195,
CONSIDBANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos
Ilumanos, infornnndo que a sewidom faz jus ao gozr da
Licença PÉmio - LP.

Preíeitura l\,lunicipal de Cruzetâ

RESOLVE

ArL l'- C-onceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, ao
servjdor HUMBRTO CARII)S DANIAS, Professor Regente,
Mat. 269-1.
Art 2' - A licença de que trata o artigo anterior terí o período
de gozr corrpreendido de 05ll?J2A5 a 05lM/2026.
ArL 3' - BÍa PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições em contnirio.

Registre-se" prtlique-se e cumprâ-se o Fesente ato.

Cruu ta 1RN. cm04 de dezerrbro de 2025.

BALFK N KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Adrúristração e de Tnbutação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaih por:
Balfran Katsson Dantas de Medeirus

Córügo ldentiücador:243F0E lA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Cmnde do Norte no dia 05/12121ü5. Btição 3682
A verficação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomnndo o código identificadorno site:
http s ://www.diarionunicip al.cornbr/fenmm/

https://w w w.diariorÍunicipal.cornbrlf enurn tnPlenal243F}E4Afic66362Ídaegfbdb496d75Í2a29c033efc66362fdae9fbdb496d75Í2a29c033e 1t1
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wp CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/0001 -50

PORTARIA N' 36212025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que the

conferem o artigo 65, inciso Il, alir,ea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os aftigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92, alterada pcla Lei

Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jns ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assidúdade, ao servidor DEBORA

KAROLINY SILVA DE MEDEIROS, Técnica de Enfermagem, Mat. 3506-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo compreendido

de 1311212025 a 131A22026.

Arí 3' - Estâ Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-sc, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN. em 09 de dezembro de 2425.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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LS TADO DO RJO GRANDEDO IORTE
PREFEITTIR{ NI UN-_' IC IPAL DE CRUi'trTA

GABINETE DO PRf,FEITO
PORTÀRIÀ \" 16212025-{lP

O PREUT0 MIINICIPAL DE CRUZEIA, usando das
âtribuições que lhe conferem o afligo 65, inciso II, alínea "a", da
Lei &gânica Municipal. e em conformidade com os artigos 8J,
Í14 e 85 da lei Conplerrntar Municipal n' 02/92, alterada pela
I€i CoÍplenrntar N" 02-A de l0dejulho de 1995.

CONSIDB,ANDO a Dcclaração da C.oordenadoria de Recursos
llumanos, informando que a servidora faz jus ao gozo da
Licença Pr€mio - LP.

Preíeitura Àlunicipal de Cruzeta

RESOL\B

Art l" - Conceder Licença-PÉmio - LP, por assiduidade, ao
sewidor DIBORA KAROLINY SILVADEME)EROS, Técnica
de Enfenragerq Mat. 350G1.
Art 2' - A licença de que tmta o artigo anterior tcní o período
de gozr conpreendrdo de 13/1212025 a lllÜ212D6.
ArL 3" - Bta PoÍtaria entra emvigor na data de sua pubücação,
revogando as disposições em contrário.

Registre<e, prHiçe-se e cunryÍâ-se o Fesente ato.

Cru2rta /RN, em 09 de dezcnür'o de 2025.

BALFRÁN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributação

JOÁQLNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaÔ Pon:
BalÊan Katsson Dantas dc Medeiros

Códgo Idcnüfi cador:909D5 lC9

Matéú publicada no Dirírio Oficialdos Municípios do Estado
do Rio Crande do Nortc no dia 10/172025. Edição 3685

A verificação de autenticidade da rrtéria pode ser feita
infonmndo o código idcntificador no sitc:
https'J/www.diariornrnicipal.combr/fenum/

htrps://w w w.diariorrunicipat.cornbr/Íerrurn/rÍEteria/909D5'1C9/1bb61eeO9dBe75255c07OOl deaf 11eba1bb61ee09d8e75255c07001deaÍ'11eba 111
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CruZETÂ

RESOLVE:

Aú. l" - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipat

de Proteçâo e Defesa Civil - COMPDEC:

r AGENOR GOMES DOS SANTOS FILHO * COORDENADOR:

r IOÃoMARIADE ARAÚJ0_SECRETÁRIO;

O ARNL{NDO MEDEIROS DE MONTEIRO. SETOR TÉCNICO;

o ALCION MEDEIROS ALVES DOS SANTOS - SETOR OPERATIVO.

Art 2' - Esta PortaÍia entÍa em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em I I de dezembro de 2025.

(
JO J DE DE

E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de TribuÍação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.51 0/0001 -50

PORTARIA N" 363/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alinea"a", da Lei Orgânica Municipal e, ros termos do art. 6o

da Lei Municipal n' 999, de 05 de junho de 2012;

I

\

r Prefeito



15112,2025 , 07 :46 PÍeÍeitura Mrnicipal de Cruzeta

ES TADO DO RIO GRÂNDE DO :{ORTE
PREFEITTIRA ML]NICIPALD E CRUãTA

GÀBINETE DO PRI]Í'EITO
PORTÀRIA )' .]63/2025-CP

OPREIET0 MIIIVCIPAL DE CRLTZEüq usando das
atribuições que lhe confeÍemo aÍtigo 65, inciso II, alínea "a", da
ki Orgânica Municbal e, nos tcrnrcs do art. 6" da t-ei Municipal
n" 99, de 05 dejunho dc 2012;

RFTiOLVE

Art 1o -Nonrar os nrmbros que constituião âCoor&na&riâ
I\tunicipl de Proteçáo e Defesa Ciül - COIVIPDI:

AGU{OR GOMES DOS SANTOS FILHO. COORDENADOR
JOÃO N,,\RJA DEAR{LUO SLI-RE] ÁRÍO:
ARIIAN'DO MFIFIROS DE I\,TONTFIRG,SETOR TECNICO;
ALCION MEDUROS ALITS DOS SANTOS. SEIOR
oPERATIVo.

Art 2'-Bta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,
revogando as disposições contnirias.

Regisfe-se, prHiq.le{e e cumprâ{e o pres€nte âto'

Cru2rta /RN, em I I de dezentrro de 2025.

JOASAM JOSÉ DE MEDEIRA'
Prcfeito

PuHicaü por:
Balfi'an Katsson Dantas de Mcdeiros

Críd go ldentifi cador :9B04192C

Matéú publlcada no Dário Oficialdos Municípios do Btado
do Rio Gande do Norte no dia l5/172025- Edição 3688

A verificação de autenticidade da nntéria pode scr feita
infonrando o código idcntificador no sirc;
h ttps ://www.diariom;nicipaLcombr/femrm/

https://w w w.diarioÍrunichat.cornbrlfenurn/ÍEterialgBO4192clccí l2dbebd 192b81b073b891íc7a456dccÍ l2dbebd 192b81b073b891fc7a456d 111



CNUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUMCÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/0001-50

O PREFEITO MIJT{ICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que ihe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02/92, alterada pela Lei

Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora MARTA

DUCEU AGUIAR DINIZ FREITÂS, Técnica de Enfermagem, Mat. 2014-1.

Art 2 - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo compreendido

de 1811212025 a 1810312026.

ArL 3" - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,&N, em 17 de dezembro de 2025

BÀLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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PORTARIA N" 364/2025-GP



1911212025, 07 :4a ftêf êitura t\,tunicipalde Guzeta

RESOLVE

Art 1" - Clnceder licença-PÉmio - IP, por assiduidade, a
servidora I\{ARIA Dt CUI AGUIAR DtrriZ FRflII{S, Técnica
de Enfernagerq M at. 20141.
Art 2" - A licença de que trata o artigo ant€Íior tcni o período
de goa corrpreendido de l8/lA2ü5 a 1AA312026.
ÁrL 3" - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições emcontúrio.

Rêgistre-se, trrnique-se e curryâ-§e o pres€trte àto,

Cruzeta /RN, em 17 de de:rcnbro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e de Tnbutação

JOÁQL,YM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicarh pr:
Balftan Katsson Dântas de Medeiros

Crírügo Identifi cador :7 65CC429

Materia publicada no Diirio Of,cial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 1911212025.8Ãiçáo 3692
A verif,cação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
infomrando o código identificador no sitc:
http s ://www.diarionunic ipaLcornbr/fenum/

ES TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRMETT]RA MTNICIPAL D E CRUZTÁ

G.{BINETE DO PRETEITO
POR TARIA X' 364/202'GP

O PRU'EITO MUNICIPAL DE CRUZEIA usando das
âtribuições que lhe conferemo artigo 65, iflciso II, alinea "a", da
I-ei Orgânica Municipal, c em conformidade com os artigos 83,
84 c 85 da [ei Conplenrntar Municipal n" 02J92, ahend,a pela
Iri C.ÍpleÍrrntar N' 02-A de 10 de julho de 1995,
CONSIDTRANDO a Declaração da C-oordcnadoria de Recursos
Hunnnos, infornando que a sewidora faz jus ao gozr da
Licença hêmio - LP

https:1 r/ w w.diârionunicipal.combr/Íenurn tnêleÍial765C./.29l58a6be7cf e2b3875cb8e4d4f 663c57aa58a6be7cÍe2b3875cb8e4d4í663c574â 111
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CruETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/000 I -50

RESOI,VE:

Àrt.l'- Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo I

desta portaria, em periodo especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 23 de dezembro de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prcfeito
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PORTARIA N" 366/2025-GP

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aúigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com

o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regirne Jurírlico Único),
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.s 10/0001-50

ANEXO I. DA PORTARIA N" 366/2025-GP

RIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o CULTURA E ESPORTE

NOME MATRÍCULA PERÍODO
ALBERTINA DANMLE DA CRUZ 327-I o2lol t2026 A 06t 02t2026,

221 061 2026 A 26 I 06 I 2026,
13 / I 012026 A, I 61 1 012026

ALENUSKA KARINE DE MEDEIROS
FERREIRA

3423-1 0210112026 A. 06t 02t 2U6.
22 I 06/2026 A 26 / 06 / 2026.
131 1012026 A 1 61 1012026

AMADEU SANTANA DE OLWEIRA 02-l 02/01 I 2026 A 06t 02/2026,
z2l 06t 2026 A 26 I 06 I 2026.
t3l 10t2026 A t6t 10t2026

ANA HELOISA DE MEDEIROS
MONTEIRO E OLIVEIRA

3736-l o2l 01 12026 A 3t lol t2026

ANA LUCIA MACEDO DOS ANJOS
CRUZ

320- 1 021 01 12026 A 31 t0t I 2026

ANA LUCIA PERTIRA 356-l o2l0 vz026 A 3 t 101 12{t26
ANA PAULA DE ARAUJO PINHEIRO 3352-2 02t01 t2026 A 06t02t2026,

22106t2026 A 26t061 2026,
131 1012026 A I 61 102026

ANDERSON CLINHA DE ALENCAR 3051- l 021 0 1 /2026 A 3 1 / 01 I 2026
ANGELA RAIAELA MEDEIROS SILVA

DE ARAUJO
3085-1 0210 1 12.026 A 3 t l0 1 12026

AROLDO ERNANE DE ARAUJO 13-1 02 to1 t2026 A 3 t to1. l2o2É
CiCERA REJANE DE SOUZA 351-1 ozl0r 12026 A 3 | I ot I 202*

CLAUDECI MARIA DOS SANTOS SILVA 21-1 02 / 0l | 2026 A 3 I t 0 I I 2026í)
CLAUDSON FAUSTINO 3795-l o2l 01 I 2026 A 06 I 02 l2\2q

221 061 2026 A 26 I 06 I 2A269
t 3 I 1 0l 2026 A t 6 I 101 2o2G

CLENIA NAJARA FEKI-ANDES BRITO 332-l 02 I 0 t /2026 A 06 I 02/20269
221 06 I 2026 A 26 I 06 I 2026?
13 / 10/ 2026 

^ 
16t lot 202&fr

CRISTIANE JORDANIA PINTO 3532-1 19 l}t 12026 A t7 I 02 I 202íd
DANGELO MOISES 307-1 t9 I 0 1. 12026 A 17 / 021 2O2q

DORGTVAL MARTINS DOS SANTOS
FILHO

260-1 02t01 t2026 A 06t 0212026i
22 I 0 6 I 2026 A 26 I 06 I 207 6oa

| 3 I rct 2026 
^ 

I 6 I I Otzozé.
DRAILZA PEREIRA DE ARAUJO

MEDEIROS
3188-r o2tol t2026 A 3't t ot t2026*

z
.)

EDILEUZA DANTAS DE MEDEIROS
MACEDO

331- 1 t0 101 12026 A 0slo2l2o2q

EDINE]DE DE MEDEIROS 30-1 02 I O I I 2026 A 3 1 I 01 I 2026<
EDNA FERNANDES DA NOBREGA

MEDEIROS
348- I 02/ 0 1 / 2026 A 06 I 02t 20268

22 I O6t 2026 A 26 I 06 I 2026é
t3 I t0t2oz6 A 1 6l t0 12026í^

ENEIDE JEANE DA SILVA 347-l 02 I O I I 2026 A O6t O2t 2026,á
221 0612026 A 261061 2026 *
13 I t0 I 2026 A 1 61 10 I 2026i

ERTVANILDO DA STLVA AT,MEIDA 362-1 o?/ 0 t /7026 A 3 | /0 1 t20268

E

E

I

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-s0

EVERALDO SANTANA DE OLIVEIRA 37-l 021 0 I 12026 A 06 I 02 I 2026,
22t06t2026 A 26t06 t 2026,
t3 I t0t 2026 A, 1 61 1 012026

FLAVIO RICARDO DOS SANTOS 530- I o2t0 | I 2026 A 3 I I 0 I 12026

FRANCILEIDF, CRISTINA DE LIMA 333- l 02 t 0 | I 2026 A 06 I 02 I 2026.
22t 0612026 A 26/06/2026,
13 I | 0t2026 A, 1 6 I 10 t2026

FRANCIMARIA PEREIRA DA SILVA 352-l 021012026 A 3t 10v2026

FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS
NASCIMENTO

3081-l o2t0 1 t2026 A 31 I 0 | 12026

F'RANCISCO DAS CHAGAS SILVA 53-l 02t 0 | 12026 A 3 1 t0 1 t2026

GILVAN GOMES DA SILVA 59- r 02 I 01 t2026 A 061 02/2026,
22t 06t2026 A 26lo6t 2026,

1 3 I 1 0 I 2026 
^ 

I 6l t0l2026

HTJMBERTO HUDSON DE AZEVEDO
VITAI,

313-l o2l 0t t2026 A 06 10212026,

22t0612026 A 261 0612A26.
I 3t I Ol 2026 A I 6l tol2026

TONALDO DANTAS FERREIRA 3077-l 02t 0 | t 2026 
^ 

31 I 0t 12026

ISAT]RA FRANCISCA DE ARAUJO
ASSIS

367-l o2tov2026 A 3t l}t t2026

IVANILDO DANTAS FERREIRA 164- I o2t0t t2026 A 3110]|/2026

IVONE DE LIMA 300 l-3 o2t0 | 12026 A 3 I I 0t 12026

IZAURA ODETE DE BRITO 254-l 02 I 0 | I 2026 A 06 t 02 t 2026,
zzt 06t 2026 A 261 061 2026.
13t10t2026 A 16ltol202

JAIANE NADHJA GOIS DE MEDEIROS
GOMES

3190-l ct2/ot t202.6 A. 3t 101 1202
o

JAIRLANIA ARINE MEDEIROS DE
MACEDO ARAUJO

3l l0-r 0210 t /2026 A 3 I I 0l 12026d
.ril

JAQUELINE ROSANGELA TOSCANO DE
GOES

14-l 021 0t i2026 A 061 02t 2026
22 t o6t 2026 A 26 I 06 t 2026É
13 I I Ot 2026 A 1 6t t}t 20262

JEAN ALVES DE MEDEIROS 3605-l 02t01i2026 A 3t tot 1202

94-l o2to I t2076 A 3 I l0 t /2O2e
]OSE TADEU COSTA DE MEDEIROS 337-l 021 0t 12026 A. 061 0212026

22t06t2026 A 26 I 061 2026
üJ

13fi0/2026 A t6l1U2A2

JOSEMARY LUANA SILVA SANTOS
SOARF,S

339- l o2tot 12026 A 061 0212026

22t 06t 2026 A, 26 I 06 I 2026tz
t3 I | 0t2026 A | 6l t 0 I 2026

JOSENILDO LUCIANO DANTAS 3699-l ozt ot tzozo 
^ 

3l I ot 1202G

JULIO CESAR B. DO NASCIMENTO 520-1 ozt u lzozo A 3I Io| I2o2q2

KAYALLA MURIELLY DE MEDEIROS 3735-1 oztot tzozo A 06l0212026*
22t O6t2oZ6 A 26t 06t20263
t3 I tot 2026 A t6i lo/202(L

KERGINALDO JOSE DE ML-:DEIROS 245-l ozto t I 2026 A 3 t lot l2o2É

LELITA MARIA DA SILVA MEDEIROS 278- I MA oltot t zozo 
^ 

3 t t or t zo2q
LENILMA MARIA DE SOUZA 108-l wottzozo A3vol12026*

LEONARDO DANIEL DE MEDEIROS
PEREIRA

359-1 o2lo1 12026 A, 31 1 01 1202G"

LUIZ FERNANDES DA SILVA 301- I 04 1 0 1 12026 a 0210212026

d

E

l

I

l

I

I

JOSE RAIMLINDO DE ARAUJO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

3074-1 02 lo I I 2026 A 06t 02t 2026,
22 I 0 6 I 2026 A 26 I 06 I 2026,
L3 I t 0t 2026 A I 6t 10t 2026

MARCIA DE SOUZA CAMARA 3100-l
MARIA APARECIDA DA SILVA 3814-l 0210 I 12026 A 31 I 0t t2026
MARIAAPARECIDA DE MELO 3215-1 02/0 1/2026 A 3t I 01 /2026

MAzuA AUXILIADORA DANTAS
CARNEIRO

354- l 0210r t2026 A 3t t0]l t2026

MARIA DA GUIA CARNEIRO 128- 1 02 lo1 12026 A, 3t I 01 I 2026
MARIA DAS DORES DA SILVA 319-1 021 01 t2026 A 3t I 01 I 2026

3087- t o2/0 1 t2026 A 3 I t0 | I 2026

MARIA DE FATIMA ALVES DE
MEDEIROS

349-1 02 I 01 /2026 A 06 /02 I 2026,
22t 06t2026 A 26t 06t 2026.
13t 10t2026 A. t6t 10t2026

MARIA DE FATIMA BARACHO E
OLIVEIRA

299-t 02 1 0U 2026 A, 06 t 02t 2026,
22 I 06/ 2026 A 26/ 06 / 2026.
1 3 I 10/2026 A 1 6 I 10 I 2026

MARIA DE LOI.RDES DE MEDEIROS 157 -l 0210t 12026 A 06102t2026.
22t06t2026 A 26 tO6 I 2026,
13nU2A26 A t6,L012026

MARIA EDIANA DE MEDEIROS COSTA 3451-l 0z I 0 1 I 2026 A 06 I 02 I 2026,
22t 06t2026 A 26tO6t2A26B
13 t t0t2o26 A t6t 10t202ã

288-r 02t01 12026 A 3t t ot I 202ê
182-1 021 01 /2026 A 31 I 01 I 2O2q

MARIA SALETE DE MEDEIROS 368-1 02101 12026 A 3 I tlt t202U
195-1 02t0y2026 A31t01t2o2§

MARIZA SIMONE DINIZ ARAUJO o2t 01 t2026 A 06 I 02 t2026=
22t 06 t 2026 A 26 t 061 20269
1l/r0/2016 A t6t1ot20261,

NADIA DOS SANTOS FIRMINO DA
SILVA

3042-1 02 I 0 t t 2026 A 3 | I 01 I zOZq
É.

NATERCIA MONTEIRO DANTAS 3032-1 o2lot I 2026 A 3 1 I 01 t2026i
209-l 02 I O t I 2026 A 3 | I O I t 20267ô

PATR]CIA LUCIANA PEREIRA DA
SILVA

486-1 02/01 /2026 A 31 I 0t /2028
o

PAULA MAzuLENE MONTEIRO DE
MEDEIROS CAVALCANTE

3 140-1 02 I O t I 2026 A 3 1 t 01 t 2026,t)a
F.

RAQUEL BATISTA FERNANDES
DANTAS

340-1 02/ o1 I 2026 A 06 I 02 I 2026?
22 I O 6 I 2026 A 26 I 06 I 20262fi
8 I 1At2026 A t 6 I t0 t2026i

REGINA CELLY DINIZ ARAUJO 338-l 0210y 2026 A O6t 02/2026F
22 I 0 6 I 2A26 A 26 I 06 I 2026 #
13 I 10t 2026 A't6t tO I 2026fi

REJANE CELI DOS SANTOS 3454-t 02t01 12026 A 06t02t2026 {
22t06/2026 A 26i0612026 i
t 3 I 1 0l 2026 A I 6t r0 I 20268

MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS
SiLVA

MARIA ELIZABETE DANTAS

MARCIA CIRNE DE MEDEIROS l

l

02, 01 t2026 A 3t I 0t / 2026

I

I À,LAR]A LUCIA DE MEDEIRoS

MARILENE PEREIRA DE ARAUJO I

OZANETE SANTANA DE OLTVEIRA I

GOES I

I

1)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

RITA CORNELIA DOS SANTOS BRAGA 3780-1 o2l 0t 12026 A 06t 02t2026,
221 0 6 I 2026 A 26t 06t 2026.
13 I t 0l 2026 A t 6t 10t 2026

R]TA GEORGIANA PEREIRA DANTAS 3501-t 02 I 0 | I ?076 A 06 I 02 I 2026.
22 I 0 6 I 2026 A 26 I 06 I 2026,

1 3/ t 0/2026 A 1 6/ 10/2026
zuTA RELVA DE BRITO 3502- I 02/01 12026 A 061 02t2026.

22106t2026 A 261 06t 2026,
13 I I 0 12026 A t6t rlt 2026

RONALDOMACEDO 021 01 I 2026 A 06 I 02/2026,
22t 06t2026 A 26t 06t2026,
13 I | 012026 A. 16 I t0 I 2026

ROSTMERE MEDEIROS DE OLIVEIRA 435-1 02t 0t /2026 A 31 I 01 12026
SANDRA CARLA DOS SANTOS SILVA

MEDEIROS
3707 -1 02/01 /2026 A 3 | I 0 t t2026

SANTANA FRANCINEIDE MEDEIROS
DA SILVA

3430-1 02 I 01 t2026 A 06 I 02/ 2026,
221 061 2026 A 26t 06t 2026,
13 I t 0 12026 A 16 I t0 I 2.026

SIDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 229-\ 02i01 t2026 A 06 I 02t2026,
72t06t2026 A 26t 06t2026,
t3 I I 0 t2026 A t6 I 10 I 2026

SONIA MARIA DE MEDEIROS SILVA 343-1 02101 t2026 A 06t0212026,
22106/2026 A 26/A6i2026.
t3 I t0lz026 A t6t 10t2026

TELMA MARIA SANTOS DE ARAUJO 509-2 0z I 0 t I 2026 A 06 I 02/20269
221 0612026 A 26t 06t 2026#
t3 I 1 0 I 2026 A 1 6 I rc I 2026i

StrCRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE LU

ALDAIR DENIS DE MORAIS 4t39-2 0210y2026 A3U0U2026 í
CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 405- 1 02101 12026 A 31 I 0t I 2026 q

DANDARA HOI{A]\n'N- A PONTES DE
SOUZA

3 153- l o2t 0t 12026 A 3 1 I 01 I 2026 

=
ELISANGELA DANTAS 429-t o2l 01 12026 A 31 I 01 t2026 I

FRANCINETE ANTONIA DE MEDE]ROS 397-1 02/01/2026 A 3tt1tl2O26 fi
FRANCINETE ANTONIA DE MEDEIROS 397-1 02t01 t2026 A 3t I 0t t 2026 *

INACIA DE MEDEIROS ARAUJO 284-1 02101 12026 A, 31 t07 12026 fr
JACINTA DE FATIMA BARBOSA

VIEIRA
376-l 02t01 12026 A 3t t01 t2026 IUo

JOÃO BATISTA FERREIRA FILHO 363-1 02t01/2026 A 3 r /01 /202G

]OÀO CARLOS DEALMEIDA 243-1 0210U2026 A3tt}v2026 á
JOSE ERTVAN DA SILVA 3300- I o2to1 t2026 A 31 I 0t t2026 6

417 -l 02/01 t2026 A 3t t}t t2026 i
MARIA ELIZETE SALES 355- r o7t 01 t7026 A 31 I 01 /2026 *

MARIA IDEILZA MEDEIROS 201 0- 1 o2tol/202b A 31.101t2026 3
420-1 02/0112026 A 3U0112O26 5

WELLINCTON PEREIRA DE BRITO 3132-l 0210l/2026 A 3110112026 a

SECRETARIA MUNICIPAL Df, ASSISTENCIA SOCIAL
ADRIANO CARLOS GOMES

CAVALCANTE
3027 -1 021 01 12026 A 3t t ol t2o26g

ELIZABETE DE ARAUJO LIMA
MEDE]ROS

3037-1 02/ o I / 2026 A 3 I / O t t 20264

!

E

I

I

MARIA AUXILIADORA DANTAS

I SANDRA MARIA DE MEDEIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/0001 -s0

3040- I o2lot I 2026 A 3 I l0l 12026JAtr-MA MARIA DA SILVA
02t 01 I 2026 A 3 I t 0t 120263 083- lMAIARA CRISTINA SANTOS CAMPELO

SECRE.I.ARIA MUI.ICIPAL DE INF. ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
308-l 02 I 01 12026 A 3 | lot t 2026ARNALDO DA SILVA

02lot I 2026 A. 31 I 0t /702673-lJANILSON RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo r rnrrur,tÇÃo

0'7 t0t|2026 A 05to212026l4l-lALEXANDRE MAGNO COSTA DE
ARAUJO

432-l 02t01 t2026 A 3t I Ot 12026NADETE CLAUDINO DA SILVA VITAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURÂ NIEIO AMBIINTE E PESCA

3521-lRANNYELTON ZEFERINO
GABINETE DO PREFEITO

1 | lot 12026 A 20/01 /2026,
I I10212026 A 20/0212026 E

t I I 03 I 2026 A 20t 03 I 2026

3191-lJOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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c zá! /RN- m 2l d. deúbrc dc 2025.

B'Lf-I,N T7,sSON DÀNUS DE I'EDTIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

REPU BLTCADA POR INCORRECAO

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO (QUNQUÊNIO) A SERVIDORES
EM EFETIVO EXERCÍCIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei Complementar

n' 02. de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

ArLl" - Conceder aos servidores efetivos, especif,tcados no Anexo I, adicional

por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar n' 02 de 23 de

dezembro de 1992, alterada pela Lei ComplemenÍar n" 22, de 22 de março de 2010.

ArL 2'- Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN. cm 23 dc dezembro de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros

Prefeito

t* *.."."',","."' ,'
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CRUZHTÂ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -s0

ANEXO I. DA PORTARIA N" 367l2025-GP

E

:

.D

U;

ç

N" SER\TDOR(A) QUANTIDADE
(0s%)

MATRICULA DATA DE
ADMISSÃO

01 ALZIMAR TRAJANO DA SILVA 01 3064-1 01112t2010
02 ANGELA RAFAELA MEDEIROS

SILVA DEARAUJO
01 3085-r a711212010

03 BELCHIOR DE MEDEIROS DANTAS 01 309 1- l 0|t212010
04 FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS

NASCIMENTO
01 3081-1 0t1t212010

05 I{AMILTON PEDRO PEREIRA
DANTAS

0l 495-t 01t12t20r0

06 01 3077-1 01/1212010
07 JAIRO JOCEDI DE MEDEIROS 01 3101-l 07/1212010
08 01 490-1 10fi212010

09 ruARES ZEFERINO 01 309tt-l 0l12t20to
10 JUCELIO MEDEIROS ARÀUJO 01 3095-1 0111212010
11 JT]LIO CESAR B, DO NASCIMENTO 01 520-1 01/1212010
l2 LUCIA MARIA FIRMINO DE SOUSA 01 496-1 01/t212010
13 LUCINEIDE BATISTA 01 3046-l 01t1212010
14 MAIARA CRISTINA SANTOS

CAMPELO
01 3083- 1 0u1212010 oú

úo

MANOEL EDUARDO DANTAS 01 3097-1 0711212010 
=l6 MARCIA CIRNE DE MEDEIROS 0l 3014-l 0t/1212010 o

t7 MARCIA DE SOUZA CAMARA 0l 3100- 1 o7l12t2o1o q

18 MARIA DA CONCEICAO DANTAS
CARNEIRO

01 529-1 =lo
01112i2010

l9 MARIA GORETE PEREIRA DA SILVA 0l 3108-1 0Ut2l20t0
20 MARIA LUCIA DE MEDEIROS 0t 182- t 01t12t199s 8

01 3 109- I üo
UJ

011121201021 MICHELINE MEDEIROS DI
ALMEIDA

01 3032- 1 01t1212010 ts22 NATERCIA MONTEIRO DANTAS
OZANTLDO BEZERRA RODRIGUES 01 494-1 ort2t2010 "n23

24 RIBAMAR RIBEIRO DE ANDRADE 01 226-1 01tlzilees *
25 SARA POLLYANA DE MEDEIROS 01 3099- I 0'7112120to E

07112/201026 SEBASTIAO DE BRITO MEDEIROS 01 3096-1
SIMONE PEREIRA DA SILVA 0l 3107-l 0U12/2010 c27
TIAGO MANOEL DE MEDEIROS 0l 3093- l 01t12t2010 *28

E

OUINOUENIOS- IMPLANTADOS

I I

IONALDO DANTAS FERREIRA

I JOSELITA CARMEM MONTEIRO
I oeNres vrANA

15
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ESTADO DO RIO GRA.N-DE DO NORTE
PREFFITTJRÀ NIL]IIIC IPÁI, T' I] CRUT,ETA

GABINETE DO PREI'f,ITO
PORTARIA T.." Jô7/2025{;P- R.EPI Bí,I( 4D{ PoR ÍNCORREÇÀO

CO\CEDER ADICIONAL POR TLV PO DE SLRVIÇO (QUINQUÊNIO) A SERWDORES FV LFFTIVO EXERCiCIO. E DÁ
OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

O PRffEIfO NILIICIPALDE CRIZETA usaúdo dâ atribuiÉo que lhe coEfere o anigo 65, itrciso tI. alinea "a" da Lei OrBâÍica M unicipal,

CONSIDmAI{DO, scr direito dos servidores prrwisto na Lei Complernenlar n" 02. de 23 de dezcnrbro de 1992.

RLSOLvf,:

Ârt.l' - Conceder aos srÍvidore,s efetivos, e;peciÍicados no Ancxo I, adicional por tempo de scrviço (quinquênio). cm confoÍmidadc com L.ci

Complamcntar n" 02 de 23 tle dezcrnbro dc 1992, altcrada pela Lai C:oúp lementar n" 22. de 22 de março de 2010.

Àrt, 2" - Esta Poíaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadz§ &§ disposiÉes em contrário.

Reglstrc-sê, publlque-se e curnpra-§e o preseDte âto.

Cruzeta.&N. eÍn 23 de derzembro de 2025.

BÁLFRÁN XÁTSSON DÁNAS DE MEDEIROS
Secraririo M uicipal de AdmhistÍaçào e de TributaÉo

vto,tgutu tosÉ DE MEDEIRu;
Prefeito

^\ 
F)(O I. DÂPORTARIAN" 367/2025.GP

QLAI\III'ADE

MARTIAJANO DA SII!A

ÉI A RAIAEI-A MEDEIROSÍIVÂ DE A(ALIO

BELCIIIOR DE !''DEIROS DANIAS

FRA)"CIS(A DAS (:tIÁGr\S DANA{S NÀStIMENT(r

HA\oLTON PEDRO i!EREIIÀ O.{\Í45

ÍONAÍ DO DANTAS r!(RFIRÁ

I101- l,AIRO JOCEDJ DE MFDÊ]ROS

,OS'ELIIA CARM!M MONTAIRO DANlÂS Y'ANA

I IO MEDEIROSARÀT'NI

JL'LI0 CF§{R B DO tr_AÍ-lNIINTO

LLO^ tlrÀltA tlRMr\-O Dri SOUSA

U(h'IilD! BÀll lilA
r03 LAR{ 

'RISTINÂ 
S,\NToS C.{\íPEI O

MÂNOlll- EDLI^RIJO D^:.JT S

lD-1 IMAR(11 OR\E l)L !lED!lRos

MÀR(lA DESOT]ZACAMARÂ

rlr MARIA DÀCONGt(ÁO DAIITAS CARNEIRO

MARIA GORETT PT:REIRÂ DA S]L\â

MÀRI^ LUCIA I)Ê MLDfIROS

MICBnl I\Ii }IIJDFIROS DT ÀLMEIDA

l0l2,lAIIiRCIA MON TFIRO DÀ\ TAS

\ILDO BTIÍRIT{ ROíJRIGUES

III']A§IAR R]BFI Âo DE ANDllAI}I]

SARi POLLYANA DE \IEDÊIROS

NE}EREIRÀ DA SII\1\

TIÀ( Iií,A!OEI DEI'IDEIROS

I tz10lo

0t t:rl0t0

Il2l0r0

út t1!010

0l t:/]01o

01rl210rl

01/l2,:0t0

,ltê0r 0

0I L2rt0to

I t:?0t0

rl1l]0l0

IX:010

0l 12/.t010

Matéria pubücada no Diirio Oficial dos Municípios do Btado do_Rio Crande do Norte no dia 2Á/12J2025. Edtçio 3696

^ 
verificaçào de autsnticidade da [Bteria podeler Íêita inforÍm.ndo o código identificador no site:

https://w w w .dbrioÍ! nichal-com br,,íeÍurni rEteria/E)ECO9gcrâ 7 577 06427244bdcc33d40í 1 d6adedf7a7577 06427 244bdcc3}40f '1 dôadedf

PublicÀdo Por:
Balfran Katsson Dantas de Medeirus

Códigoldentiíicador:R)ECI$Ã-
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GruZEÍA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA
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PORTARIA N" 36E/202s-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conf<rrmidade com

o aúigo 7l , da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de I 992 (Regime Jurídico Único),

CONSIDERANDO o protocolo n" 47312025 encaminhado pelo Cruzeta-Prev;

RESOLVE:

Art.l" - Conceder fêrias a servidora WENIA LELLES AZEVEDO

MACHADO MEDEIROS, ocupante do cargo em comissão de Diretora Financeira da

Previdôncia Própria do Município de Cruzeta, no período de 02 a 21 de janeiro de 2026.

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN, em 23 de dezembro de 2O25 '

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

E



2411212025,07:23 Pref êitura Municipal de Guzeta

L§ TADO DO RIO CRANDEDO NORTE
PREFETTLIRA ]I1 U \-_' IC IP.AL D E CRUãIA

C.A.BINETE DO PREI'f, ITO
POR'IARJA \' 36E/202+.CP

O PREUTO MIINICIPALDECRIZEIA. usando da atnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alÍnea "f' da l-ei Orgânica
Municipal e em conlormidade com o aÍtigo 71, da Íri
Conplenrntar n' 02, dc 23 de dererüro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),
CONSIDRANDO o protocolo n" 473/2025 encaminhado pelo
Cru zeta-Prev ;

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio (iande do Nor.e ro dta24l12/2025. Edição 3695

A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
inlomando o código idcntificador no sitc:
h ttps //www.d iariorrun ic ipal.combr/fem.rm,/

RTSOLVE
Artl" - Concedcr férias a seniÕra \À'ENIA I Fr r.Fs
Aã\rDO MACIIADO MEDUROS, ocupante do cargo em
comissão de Diretora F-inanceira rla Previdência Prôpria do
Município de C.ruzeta, no período de 02 a2l d.e janeiro de 2026.

ArL 2"- Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contnirias.

Registre-se, prblique-se e cunpra-s€ o Fe§€nte âto.

Cmzeta /RN, cm23 dc dczenbro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Àdministração e dc Tntutação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIRA'
Prefeito

PuHicado por:
Balâan Katsson Dantas de Medeiros

CrÍd go l&ntifi cador :f3E!24O2
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.++*,
@l, Cn['ZE?A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que the

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidadc

com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92, alterada pcla Lei

Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a scruidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora IVONETE

ALVES DA SILVA, AG. COMLTNIT. DE SAUDE, Mat.409-1.

Art. 2'- A licença de que trata o artigo anterioÍ terá o período de gozo compreendido

de 0210112026 a 0210412026.

A!.t. 3' - Esta Portaria enha em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçõcs em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-sc o prcscntc ato.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrcúrio Municipal de Administração e dc Tributação
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PORTARIA N' 369/2025-GP

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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LSTADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFUTIIRA !ILD'ICIPAI- DE CRUMTA

GÀBII\ETE IX) PRT"I-EIT()

PORT RIÀ \', 369/202s-CP

O PREETO MIIIVCIPAL DE CRIZETA, usando das

atnbuições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da

lei Orgànica Municipal e cm confonnidade com os arfigos [13'

84 e 85 dâ t.i:i Conplcnrntar Municipal n" 0792, alterada pcla
tri Conplenrntar N' 02-A de 10de julho dc 19)5,

CONSIDBANDO a Declaração da Coordcnadoria de Recursos
Ilurmnos, infonrando que a servidora faz jus ao gozo da
Ucença Prêmio - LP.

RESOLVE

^rt 
t" - Conccder Licença-R€mio - LF, por assiduidade, a

sewidoraIVONETE ALVtr§ DA SILVÂ, AG COMUNIT. DE
SAÚDE Mat. 4(»-1.
Art 2" - A licença de quc trata o artigo anteÍior teú o período

dc cozo coÍDrcendido de 0201/2026a 02 W2026.
arõ f'- E*tâ Ponaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

revogando as disposições emcontrário.

Registre-se, prHiqre-se e cumpra:§e o Fe§€nte ato.

Cruzeta lRN. em 29 dc dez:rrbro de 2025.

BALFKAN KATSSON DANÍAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e dc Tributação

]OAQUTM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicado Por:
BalfÍan Kâtsson Dantas de Medeims

Crórü go Idcntifi caÔr:D532809D

https://w w w .diariorrunicipal.coÍnbr/feíurn/nBteria/Ds32BO9Cyfe e7 c1íg2a17ed71O83ae8b2e5f7a6Odfee7c1f92a17ed71083ae8b2e5í7460d 1t'l

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado

rlo Rio Crande do Norte no dia 30/1212025. klição 3698

Averificaçào de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornando o código identificador no sitc:
https //www.diariormnicipaLconrbr/fennm./
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nruNrcÍpto DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

PORTARIA N'3 70t2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II. alínca "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02/92, alterada pcla Lei

Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Liccnça Prêmio - LP.

RESOL\'E:

ArL l" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora ELISONIA

MARIA DA SILVA, AUX. SERV. DIVERSOS, MAt. 35.1'

Art 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o peíodo de gozo compreendido

de 0210112026 a 0210412026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Registrc-sc, publique-sc e cumpra-se o prescntc ato.

Cruzeta ,RN. em 29 de dezembto de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c de Tributaçào
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LS TADO DO RIO GRANDIDO NORTE
PR$ETTLTRA NI TJN-_'ICIPALDE CRUUTA

CABINT,TE DO PREI.'EITO

PORTÀRIA \' 370/202${;P

O PREEITO MIINICIPAL DE CRT]ZETÀ usando das

atribuições que lhe conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "a", da
Lri Orgânica Municipal, e em confonnidadc com os artigos [13.

M c 85 da tr:i Conplerrntar Municlpal n" 02J92. alterada pelz
tci CoÍpleÍrEntar N' 02-A de l0 de julho de 1995.

CONSIDB.ANDO a Dcclaração da Coordcnadoria de Recunos
Ilurrnnos, informando que a servidora faz jus ao gozo da
Iicença Prêmio - LP.

RESOL\B

^rL 
l' - Conceder ticença-Pr€mio - IP, por assiduidade' a

servidoraE-ISONIA MARJA DA SILVA AL,|(. SERV

Dt\/ERSOS. Mat. 35-1.

ArL 2' - A liccnça de qüc tmta o arti8o antcrior teá o período

de cozo coÍrpreendido dc 020112026a 0!M12026.
lrà 3'- Esta Ponaria entra etn vigor na dala de sua publicaçào,

revogando as disposições em contúrio.

R€gistre-se, puuiqte-se e cumpra-se o preseotc ato.

Cruz€ta /RN. cm29 de dezcÍrbro dc 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Adrninistração c dc Tnbutação

JOÁQLIIIqT JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado Por:
Ballran Katsson Dantas de Mcdciros

Córügo Iilcntificador:A EB6A 866

Matéria publicada no Dário Ohcial dos Municipios do Estado

do Rio Crande do Norte no dia 3U112A5. Edição 3698

A verificação de autenticidade da nBtéria pode ser feita
infornnndo o código idcntificadorno site;
https //www.diarionunicipal.conrbr/fenum/

https:/tu/ w w.dbrbrrunrcFal.coÍtbr/fenurn/rÍBleria/AEB6A866/4e9íd2bbsae58a4Íí242e2c70dc011d34e9Íd2bb5ae58a4ll242e2c70dc0 
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\Ér, CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conlere o artigo 65, inciso ll, alínea "l.'da Lei Orgânica Municipal, e em conlormidade com

o artigo 71 , da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de I 992 (Regime J uridico Ú nico),

RESOLVE:

Art.l'- Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo I

desta portaria, em periodo especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 3 I de dezembro de 2025

Balfran Ka ntas de Medeiros
Secretário MunicipaI de Administraçào e de Tributação

(
quim José de Mede s

\,

Prefeito

PORTARJA N" 371/2025-GP

IA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 I 0/000 l-50

ANE,XO I, DA PORTARIA N'37I/2025.GP

FERIAS
SECRETARIA MUNICIPAI, Df, INFR,TESTRUTURÂ E S ANOS

NOME MA'TRICULA PE oDo
EMIIRSON CIRNE, Dtr MIll)EIROS 3278-1 05 I 01 t2026 A I 4 101 12026,

06t 04 t2026 A, I 5 lO4 12026.

22 I 07 12026 A 3 I I 07 /2026
GABINETE DO PREFEITO

NOME MATRICULA PERIODO
ARMANDO MEDEIROS DE MONTEIRO 3 133- I 02t 0 | t2026 A 3 | I 01 t2026
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EST,\DO DO RIO GI{AI{DE DO NoRTI'
PRT]FEITURA NILI{IC IPAI, DE C RU75TA

GABt\-ETE DO PR.' ['EIT0
PORTÁRIA N" ]7I12025.GP

O PRtr'UTO MIJIÍICIPALIIE CRUãrA usando da atribuiFo que lhe confsre o aÍigo 65. inciso I, alheâ "f'da tri Orgânica Municipal, e em

conformidade coú o artigo 7l, da l,ei Cofip lementar n'02, de 23 de dezeÍnbro de 1992 (Regime Jurídico Unico),

BESOLVE

Art.l'- Concqler ítrias aos servidores municipais relacionados no eexo I desta ponaria" em período especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2' - Bta Poíâria entra em vigor na data de sua publicação. rcvogadas as disposições em contÍilrio.

RegistrE-§e, FUique{e e cumptB-se o presente !to.

CÍuz€da /RN. em 3 I de dezembro de 2025.

BAI-FRÁN IíA7JSON DÁNAS DE MEDEIROS
S€crdário M unicipal de Administração e de TributaÉo

JOÁgürM JOSÉ DE MEDETROS
Pref€ito
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BItrFTT]DO PI{TIFIÍO

05,Ú120:6 
^ 

ltrot2016. 06,04:026 À IJO'rr016,

2,0711026 A ll^17,10:6

01{|,1026Ait/ot.lrl:6

Puhlicldo Prr:
Balfran Katsson Drntas dc Mcdeirus

Código Ide n ti ficador:A6DA EA 29

Matéú publicada no Diririo Olicial tios Municípios do Estado do Rio Gande do Nortc no dia 0701/2026. Eliçâo 3700

A verificàção de autenticidadc da nBrória podc scr feita inforrrando o código identificador no site:

https //ur*rv.diariomJ nicip aLcomb r/fcmlm,/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

tvtuxrcÍpto DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributaçâo

Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000
cNPJ 08. r 06.s l 0/0001 -s0

PORTARIA N" -172l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando das atribuições que lhe

conlerem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o aúigo 9', inciso II, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

CONSIDERANDO o Edital n" 0112025 que dispõe sobre o processo seletivo

para Gestiio Escolar;

RESOLVE:

Art. l" - NOMEAR servidores municipais relacionados no anexo I desta portaria,

para exeÍcerem os cargos de Diretor (a) e vice-DiretoÍ (a) das Escolas Municipais:

o Centro Municipal de Educação Infantil Joaquim Lopes Pequeno- CMEI

. Escola Municipal Ana Assis de Medeiros- EMAAM

o Escola Municipal de Ensino Fundamental Cônego Ambrósio Silva- EMCAS

AÍt.2..EstaportariaentÍaemvigornadatadesuapublicação.revogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 3l de dezembro de 2025

(
IM JOSÉ DE MEDE

Prefeito
JO OS

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.s r 0/000 l -50

ANEXO I, DA PORTARIA N" 372t2025-GP

ESCOLA FUNÇÃO NOME

CMEI
DIRETORA Raquel Batista Fernandes Dantas

VICE,-DIRETORA Milena Karla Dantas de Medeiros

EMAAM
DIRITTOR Jose Tadeu Costa de Medeiros

VICE-DIRETORA Jaiane Nadhja Cóis de Medeiros Gomes

EMCAS
DIRETOR Victor Fabrício Alexandre Sales

VICE-DIRETORA Edília Pereira de Araújo Nev ES

I I

I
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LS TADO DO RJO GRANDEDO:{ORTE
PREFEITTTRA MTNICIPAL DE CRUruTÂ

GABINETf, IX) PRETEITo
PORT,{RIA \' 372/2025{;P

FORTARJAN" 372l2025-GP
O PREFEITO MIINICIPAL DE CRTZETÀ usando das atÍibuiçôe.s
que lhe conferem o anigo 65, inciso II. alínea "a", da Lei Orgânica

Municipal. e em c'onformidade com o artigo 9', inciso ll, da Lei

Comp lsrnentar n" 02, dç 23 dc dszembro de 1992 (Regime Juídico
Unico),
CONSIDmANDO o Edital n" 01/2025 que dispõc sobrc o proceriso

seletivo para Gestâo Fscolar;

Prêíêitura iÂJnicipal de Cruzeta

RE^S O L\'E:

Aft. f ' - NOMEAR sen idores municipais relaciouados no ane)(o I
desta portaria. para cxerccrem os calgos de DiretoÍ (a) c Vrcc-Dirctor
(a) das Escolas Mulicipais:
Centro M unicipal de Educação Infantil Joaquim Lopes Pcqueno-

CMEI
Fscola Munícipal Ana Assis de Medeiros- EM AAM
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cônego Ambrósio Silva-

EMCAS
Art. 2" - Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando rs disp osiçôes contrárias.
Registre-se, puuique-sc e cumprâ-se o pre§entc ato,

Cruz eta /RN, em 3l de derzembro de 2025.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

,'\']\ Rf .GP

PuHicado Por:
Ilallian Kâtsson Dantas de Medeiros

Códi go ldenti Íicado r z 5F 43 A87

Matéria publicada no Diiirio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norre no da 0210112026. Edição 3700

A verificação de autenticidade da Íratéria pode ser Íêita

in[ornnndo o código identificador no s ite;

https //www.diariormn icipal.comtrr/fcmrm/
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